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DISPOSIÇÃO DE SERVIDORES
DECRETOS DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido Ofício GSE nº 0979/2017, de 30 de outubro de 2017, da
Secretaria de Educação e no Ofício nº 0712/2017-GAB/Reitoria, de
01 de novembro de 2017, da Universidade Estadual do Piauí,
AP.010.1.009779/17-08,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações
posteriores, colocar a servidora MARA  NÚBIA  ALVES LIMA
PEREIRA , Professor SL-IV, Matrícula nº 087872-3, pertencente ao
quadro de pessoal da Secretaria de Educação – SEDUC à disposição
da Universidade Estadual do Piauí – UESPI, até 31 de dezembro de
2017, com ônus para o órgão requisitante.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido Ofício GSE nº 0913/2017, de 04 de outubro de 2017, da
Secretaria de Educação e no Ofício nº 12.000-0952/GS/2017, de 06
de novembro de 2017, AP.010.1.009817/17-83,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações
posteriores, colocar o servidor RIVALDO CARNEIRO GOMES ,
Professor SL-IV, Matrícula nº 205347-X, pertencente ao quadro de
pessoal da Secretaria de Educação – SEDUC à disposição da
Secretaria de Segurança Pública, até 31 de dezembro de 2017,
com ônus para o órgão requisitante.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício Nº 0701/2017-GAB/Reitoria, de 27 de outubro de
2017, da Universidade Estadual do Piauí, e no Ofício nº 722/2017-
GAB/PRE, de 1º de novembro de 2017, da Empresa de Gestão de
Recursos do Estado do Piauí S/A – EMGERPI, AP.010.1.009792/17-
47,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações
posteriores, colocar o servidor OSVALDO ANDRADE ARAGÃO ,
Técnico em Administração e Finanças, Matrícula nº 025032-5,
pertencente ao quadro de pessoal da Empresa de Gestão de
Recursos do Estado do Piauí S/A - EMGERPI, à disposição da
Universidade Estadual do Piauí – UESPI, até 31 de dezembro de
2017, com ônus para o órgão de origem.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício GAB/DIPRE Nº 1439/2017, de 01 de novembro de
2017, da Águas e Esgotos do Piauí S/A – AGESPISA,
AP.010.1.009802/17-30,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações
posteriores, colocar a servidora SILVANIA  DA SILVA CARVALHO ,
Agente Administrativo, Matrícula nº 1625-7, pertencente ao quadro
de pessoal da Águas e Esgotos do Piauí S/A – AGESPISA, à
disposição de órgãos da Administração Pública do Estado do Piauí,
conforme discriminação abaixo:

I – da Águas e Esgotos do Piauí S/A – AGESPISA para a Secretaria
de Administração e Previdência - SEADPREV, a partir  de 01 de
janeiro de 2017 até 20 de outubro de 2017, com ônus para o órgão
de origem.

II – da Águas e Esgotos do Piauí S/A – AGESPISA para o Instituto
de Águas e Esgotos do Piauí - IAEPI , a partir de 21 de outubro de
2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão de origem.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício nº 828/2017-GAB/SEJUS, de 01 de setembro de
2017, da Secretaria de Justiça, e no Ofício SESAPI/GAB.nº 2564/
2017, de 19 de setembro de 2017, da Secretaria da Saúde,
AP.010.1.009627/17-04,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações
posteriores, colocar o servidor  JOEL FERREIRA  DA SILVA ,
Psicólogo, Matrícula nº 282353-5, pertencente ao quadro de pessoal
da Secretaria de Saúde – SESAPI à disposição da Secretaria de
Justiça - SEJUS, até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o
órgão requisitante.

SECRETARIA DE PLANEJAMENT O
DECRETO DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere os incisos I e V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E conceder autorização para que ANT ONIO
RODRIGUES DE SOUSA NETO, Secretário de Planejamento, possa
ausentar-se do País, no período de 13 a 27 de novembro de 2017,
em viagem de caráter particular à Portugal, Espanha e França).

Of. 670

PORTARIA CEAGRO 002/2017

Teresina, 07 de novembro de 2017

O COORDENADOR DE ESTRATÉGIA DO AGRONEGÓCIO E

DOS CERRADOS, usando de suas atribuições legais, e em
conformidade ao Decreto Estadual nº 16.226, de 15 de outubro de 2015.

RESOLVE:

Art. 1º designar DINARA FEITOSA COSTA, Matrícula 3218058.

Rg.: 2.129.285 0- SSP PI, CPF.: 922.359.723-49, como TOMADOR DE
SUPRIMENTO DE FUNDOS desta Coordenadoria, com efeitos a partir

da publicação desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se

Publique-se
Cumpra-se

LUIZ GONZAGA PAES LANDIM
COORDENADOR DA COORDENADORIA ESTRATÉGICA DO

AGRONEGÓCIO E DOS CERRADOS /CEAGRO

Of. 047

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DE ESTRATÉGIA  DO AGRONEGÓCIO E
DOS CERRADOS

PORTARIAS  E RESOLUÇÕES
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ATOS DO EXMO. PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ
PREVIDÊNCIA

EM: 09/11/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2742P - PORTARIA  N°:
2.072/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR a
PORTARIA 2.378/2017, do Excelentíssimo Senhor Presidente da(o)
Egrédio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 17/10/2017, publicada
no Diário da Justiça do Estado nº 8309 de 18/10/2017 que concedeu
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a Analista
Judiciário / Analista Judicial VERÔNICA MARIA CAMPELO, com os
proventos de R$ 15.226,15 (Quinze mil, duzentos e vinte e seis reais e
quinze centavos) mensais, estabelecido na Lei 6.375/13, c/c Lei Nº
6.974/17.

EM: 09/11/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2834P - PORTARIA  N°:
2.070/2017- PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR a
PORTARIA 2.318/2017, do Excelentíssimo Senhor Presidente da(o)
Egrédio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 09/10/2017, publicada
no Diário da Justiça do Estado nº 8305 de 10/10/2017 que concedeu
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a ANALISTA
JUDICIÁRIO-ANALISTA ADMINISTRATIVO MARIA DO SOCORRO
MORAIS DOS SANTOS PORTELA, com os proventos de R$ 11.551,37
(Onze mil e quinhentos e cinquenta e um reais e trinta e sete centavos)
mensais, estabelecido na Lei Nº 6.375/13, c/c Lei Nº 6.974/17.

EM: 09/11/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2884P - PORTARIA  N°:
2.071/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR a
PORTARIA 2.312/2017, do Excelentíssimo Senhor Presidente da(o)
Egrédio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 09/10/2017, publicada
no Diário da Justiça do Estado nº 8305 de 10/10/2017 que concedeu
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao ANALISTA
JUDICIÁRIO - OFICIAL DE JUSTIÇA E AVALIADOR BENEDITO
FERREIRA LOPES, com os proventos de R$ 11.551,37 (Onze mil,
quinhentos e cinquenta e um reais e trinta e sete centavos) mensais,
estabelecido na Lei Nº 6.375/13, c/c Lei Nº 6.974/17.

EM: 09/11/2017 -PROCESSO N°: 2017.04.2734P - PORTARIA  N°:
2.073/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR a
PORTARIA 2.314/2017, do Excelentíssimo Senhor Presidente da(o)
Egrédio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 09/10/2017, publicada
no Diário da Justiça do Estado nº 8305 de 10/10/2017 que concedeu
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a Analista
Judiciário / Analista Judicial MARIA DAS GRAÇAS CARVALHO, com
os proventos de R$ 11.551,37 (Onze mil, quinhentos e cinquenta e um
reais e trinta e sete centavos) mensais, estabelecido na Lei Nº 6.375/13,
c/c Lei Nº 6.974/17.

EM: 09/11/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.1969P - PORTARIA
N°:2.103/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR a
PORTARIA 2.469/2017, do Excelentíssimo Senhor Presidente da(o)
Egrédio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 27/10/2017, publicada
no Diário da Justiça do Estado nº 8315 de 30/10/2017 que concedeu
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a Analista
Judiciário / Analista Judicial CLEMENCIA DE SOUSA MOURA
SOARES, com os proventos de R$ 11.551,37 (Onze mil, quinhentos e
cinquenta e um reais e trinta e sete centavos) mensais, estabelecido na
Lei Nº 6.375/13, c/c Lei Nº 6.974/17.

EM: 09/11/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2624P - PORTARIA  N°:
2.104/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR a
PORTARIA 2.470/2017, do Excelentíssimo Senhor Presidente da(o)
Egrédio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 27/10/2017, publicada
no Diário da Justiça do Estado nº 8315 de 30/10/2017 que concedeu
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a Analista
Judiciário / Analista Judicial MARIA JOSÉ SOUSA SÁ NUNES, com
os proventos de R$ 11.551,37 (Onze mil, quinhentos e cinquenta e um
reais e trinta e sete centavos) mensais, estabelecido na Lei Nº 6.375/13,
c/c Lei Nº 6.974/17.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

EM: 09/11/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2508P - PORTARIA  N°:
2.089/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR a
PORTARIA 2.208/2017, do Excelentíssimo Senhor Presidente da(o)
Egrédio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 29/09/2017, publicada
no Diário da Justiça do Estado nº 8300 de 03/10/2017 que concedeu
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a Analista
Judiciário / Analista Judicial LUCIA MARIA SILVA PORTELA, com os
proventos de R$ 11.551,37 (Onze mil, quinhentos e cinquenta e um
reais e trinta e sete centavos) mensais, estabelecido na LEI Nº 6.375/
13, c/c Lei Nº 6.974/17.

EM: 09/11/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2682P - PORTARIA
N°:2.088/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR a
PORTARIA 2.421/2017, do Excelentíssimo Senhor Presidente da(o)
Egrédio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 24/10/2017, publicada
no Diário da Justiça do Estado nº 8313 de 26/10/2017 que concedeu
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a Analista
Judiciário / Analista Administrativo VERA MARIA  COSTA TORRES
NORONHA, com os proventos de R$ 11.551,37 (Onze mil, quinhentos
e cinquenta e um reais e trinta e sete centavos) mensais, estabelecido
na Lei Nº 6.375/13, c/c Lei Nº 6.974/17.
EM: 09/11/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2603P - PORTARIA  N°:
2.087/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR a
PORTARIA 2.419/2017, do Excelentíssimo Senhor Presidente da(o)
Egrédio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 24/10/2017, publicada
no Diário da Justiça do Estado nº 8313 de 26/10/2017 que concedeu
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a Analista
Judiciário / Analista Judicial LÊDA MARIA ARAÚJO OLIVEIRA, com
os proventos de R$ 11.551,37 (Onze mil, quinhentos e cinquenta e um
reais e trinta e sete centavos) mensais, estabelecido na Lei Nº 6.375/13,
c/c Lei Nº 6.974/17.

EM: 09/11/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2867P - PORTARIA  N°:
2.086/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR a
PORTARIA 2.420/2017, do Excelentíssimo Senhor Presidente da(o)
Egrédio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 24/10/2017, publicada
no Diário da Justiça do Estado nº 8313 de 26/10/2017 que concedeu
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a Analista
Judiciário / Analista Judicial MARIA DO SOCORRO COSTA DE
OLIVEIRA, com os proventos de R$ 11.551,37 (Onze mil, quinhentos e
cinquenta e um reais e trinta e sete centavos) mensais, estabelecido na
Lei Nº 6.375/13, c/c Lei Nº 6.974/17.

EM: 09/11/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2913P - PORTARIA  N°:
2.085/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR a
PORTARIA 2.418/2017, do Excelentíssimo Senhor Presidente da(o)
Egrédio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 24/10/2017, publicada
no Diário da Justiça do Estado nº 8313 de 26/10/2017 que concedeu
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a ANALISTA
JUDICIÁRIO - OFICIAL JUDICIÁRIO EVANICE DOS SANTOS, com
os proventos de R$ 6.581,09 (Seis mil, quinhentos e oitenta e um reais
e nove centavos) mensais, estabelecido na Lei Nº 6.375/13, c/c Lei Nº
6.974/17.

EM: 09/11/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.3003P - PORTARIA  N°:
2.084/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR a
PORTARIA 2.390/2017, do Excelentíssimo Senhor Presidente da(o)
Egrédio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 18/10/2017, publicada
no Diário da Justiça do Estado nº 8313 de 26/10/2017 que concedeu
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a Analista
Judiciário / Analista Administrativo KALINA SARAIVA DE LIMA,
com os proventos de R$ 11.551,37 (Onze mil, quinhentos e cinquenta e
um reais e trinta e sete centavos) mensais, estabelecido na Lei Nº
6.375/13, c/c Lei Nº 6.974/17.

EM: 09/11/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2897P - PORTARIA  N°:
2.083/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR a
PORTARIA 2.389/2017, do Excelentíssimo Senhor Presidente da(o)
Egrédio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 18/10/2017, publicada
no Diário da Justiça do Estado nº 8313 de 26/10/2017 que concedeu
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao Analista
Judiciário / Oficial de Justiça e Avaliador ALUÍSIO CUNHA E SILVA,
com os proventos de R$ 11.551,37 (Onze mil, quinhentos e cinquenta e
um reais e trinta e sete centavos) mensais, estabelecido na Lei Nº
6.375/13, c/c Lei Nº 6.974/17.
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EM: 09/11/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2741P - PORTARIA  N°:
2.082/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR
PORTARIA 2.388/2017, do Excelentíssimo Senhor Presidente da(o)
Egrédio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 18/10/2017, publicada
no Diário da Justiça do Estado nº 8313 de 26/10/2017 que concedeu
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a Analista
Judiciário / Analista Judicial MARIA DE ANDRADE LIRA, com os
proventos de R$ 11.551,37 (Onze mil, quinhentos e cinquenta e um
reais e trinta e sete centavos) mensais, estabelecido na Lei Nº 6.375/13,
c/c Lei Nº 6.974/17.

EM: 09/11/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2661P - PORTARIA  N°:
2.081/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR a
PORTARIA 2.386/2017, do Excelentíssimo Senhor Presidente da(o)
Egrédio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 18/10/2017, publicada
no Diário da Justiça do Estado nº 8313 de 26/10/2017 que concedeu a
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a Analista
Judiciário / Analista Judicial ANTONIA COÊLHO RODRIGUES, com
os proventos de R$ 11.551,37 (Onze mil, quinhentos e cinquenta e um
reais e trinta e sete centavos) mensais, estabelecido na Lei Nº 6.375/13,
c/c Lei Nº 6.974/17.

EM: 09/11/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2652P - PORTARIA  N°:
2.080/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR a
PORTARIA Nº 2387/2017, do Excelentíssimo Senhor Presidente da(o)
Egrédio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 18/10/2017, publicada
no Diário da Justiça do Estado nº 8313 de 26/10/2017 que concedeu
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a Analista
Judiciário / Analista Judicial CARMEM DOLORES EVANGELISTA
FERREIRA, com os proventos de R$ 11.551,37 (Onze mil, quinhentos e
cinquenta e um reais e trinta e sete centavos) mensais, estabelecido na
Lei 6.375/13, c/c  Lei Nº 6.974/17.

EM: 09/11/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2227P - PORTARIA  N°:
2.079/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR a
PORTARIA 2166/2017, do Excelentíssimo Senhor Presidente da(o)
Egrédio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 27/09/2017, publicada
no Diário da Justiça do Estado nº 8297 de 28/09/2017 que concedeu
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a Analista
Judiciário / Analista Administrativo ANA MARIA FERREIRA BONA
SOARES, com os proventos de R$ 11.551,37 (Onze mil e quinhentos e
cinquenta e um reais e trinta e sete centavos) mensais, estabelecido na
Lei 6.375/13, c/c Lei Nº 6.974/17.

EM: 09/11/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2782P - PORTARIA  N°:
2.078/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR  a
PORTARIA 2260/2017, do Excelentíssimo Senhor Presidente da(o)
Egrédio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 04/10/2017, publicada
no Diário da Justiça do Estado nº 8302 de 05/10/2017 que concedeu
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a Analista
Judiciário / Analista Administrativo ROSANGELA MARIA DIAS LEAL,
com os proventos de R$ 11.551,37 (Onze mil, quinhentos e cinquenta e
um reais e trinta e sete centavos) mensais, estabelecido na Lei 6.375/
13, c/c Lei Nº 6.974/17.

EM: 09/11/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2298P - PORTARIA  N°:
2.077/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR a
PORTARIA 2311/2017, do Excelentíssimo Senhor Presidente da(o)
Egrédio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 09/10/2017, publicada
no Diário da Justiça do Estado nº 8305 de 10/10/2017 que concedeu
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a Analista
Judiciário / Analista Administrativo ROGÉRIA MARIA  CASTELO
BRANCO LOPES, com os proventos de R$ 12.183,13 (Doze mil, cento
e oitenta e três reais e treze centavos) mensais, estabelecido na Lei Nº
6.375/13, c/c Lei Nº 6.974/17.

EM: 09/11/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2532P - PORTARIA  N°:
2.076/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR a
PORTARIA 2.315/2017, do Excelentíssimo Senhor Presidente da(o)
Egrédio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 09/10/2017, publicada

no Diário da Justiça do Estado nº 8305 de 10/10/2017 que concedeu
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a Analista
Judiciário / Analista Judicial FRANCISCA DE ARAÚJO PAIVA, com
os proventos de R$ 11.551,37 (Onze mil, quinhentos e cinquenta e um
reais e trinta e sete centavos) mensais, estabelecido na Lei Nº 6.375/13,
c/c Lei Nº 6.974/17.

EM: 09/11/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2872P - PORTARIA
N°:2.075/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR a
PORTARIA 2.310/2017, do Excelentíssimo Senhor Presidente da(o)
Egrédio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 09/10/2017, publicada
no Diário da Justiça do Estado nº 8305 de 10/10/2017 que concedeu
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao Analista
Judiciário / Analista Administrativo MANOEL ALBINO VIEIRA FILHO,
com os proventos de R$ 11.551,37 (Onze mil, quinhentos e cinquenta e
um reais e trinta e sete centavos) mensais, estabelecido na Lei Nº
6.618/14.

EM: 09/11/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2760P - PORTARIA  N°:
2.074/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR a
PORTARIA 2.317/2017, do Excelentíssimo Senhor Presidente da(o)
Egrédio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 09/10/2017, publicada
no Diário da Justiça do Estado nº 8305 de 10/10/2017 que concedeu
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a Analista
Judiciário / Analista Judicial CONCEIÇÃO DE MARIA CARVALHO
OLIVEIRA, com os proventos de R$ 11.551,37 (Onze mil, quinhentos e
cinquenta e um reais e trinta e sete centavos) mensais, estabelecido na
Lei Nº 6.375/13, c/c Lei Nº 6.974/17.

EM: 09/11/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2493P - PORTARIA  N°:
2.069/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR a
PORTARIA 2.309/2017, do Excelentíssimo Senhor Presidente da(o)
Egrédio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 09/10/2017, publicada
no Diário da Justiça do Estado nº 8305 de 10/10/2017 que concedeuo
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao Analista
Judiciário / Analista Administrativo ERNESTO JOSÉ BATISTA ARÊAS,
com os proventos de R$ 11.551,37 (Onze mil, quinhentos e cinquenta e
um reais e trinta e sete centavos) mensais, estabelecido na Lei Nº
6.375/13, c/c Lei Nº 6.974/17.

EM: 09/11/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2234P - PORTARIA  N°:
2.068/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR a
PORTARIA 2.365/2017, do Excelentíssimo Senhor Presidente da(o)
Egrédio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 17/10/2017, publicada
no Diário da Justiça do Estado nº 8309 de 18/10/2017 que concedeu
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a Analista
Judiciário / Assistente Social ROSALVINA BEMVINDO DA ROCHA
HUFFEL, com os proventos de R$ 11.551,37 (Onze mil, quinhentos e
cinquenta e um reais e trinta e sete centavos) mensais, estabelecido na
Lei Nº 6.375/13, c/c Lei Nº 6.974/17.

EM: 31/10/2017 - PROCESSO N° : 2017.02.1973P - PORTARIA
N°: 1609/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE, conforme o Art.
40, § 1º, III, “b” da CF/88 com redação da EC nº 41/2003, sem paridade
CONCEDER benefício de APOSENTADORIA  POR IDADE, com
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculado
conforme o valor do benefício médio individual, ao Segurado(a) EVA
DE MOURA SÁ, ocupante do cargo de AGENTE OPERACIONAL DE
SERVIÇOS, Classe: III, PADRÃO: C, matrícula nº: 0912450, portador do
CPF nº: 462.572.413-91 e do PIS/PASEP nº: 17060063054, do quadro de
pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com
proventos de R$937,00 (Novecentos e trinta e sete reais ) mensais.
                        De acordo com o Art. 7º, inciso VII da Constituição
Federal, seus proventos serão fixados de conformidade com o salário
mínimo nacional vigente.
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PORTARIA  Nº 800-GDG/2017

O Del. RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO - DELE-
GADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Fe-
deral promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiên-
cia;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria nº 709 GDG/2017 que designou a
Delegada da Polícia Civil GEORGIANE KARINE CARDOSO DA SILVA
lotada no 8º DP da  Teresina-PI

R E S O L V E:

REVOGAR a portaria 442-GDG/17 e DESIGNAR a servidora
GEORGIANE KARINE CARDOSO DA SILVA, Delegada de Polícia Civil
de 2º Classe, lotada no 8 º DP, matrícula nº 199305-4 , como Tomadora de
Suprimento de Fundos da  UG nº 12.102-Delegacia Geral de Polícia Civil,
em conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015, c/
c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 25  de outubro  de  2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 814-GDG/2017

O Del. RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO - DELE-
GADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Fe-
deral promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiên-
cia;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria que designou a Delegada da Polí-
cia Civil MARIA ROBIANNE NUNES BELEM   titular da Delegacia  de
FRONTEIRAS-PI

R E S O L V E:

DESIGNAR a servidora MARIA ROBIANNE NUNES BELEM,
Delegada de Polícia Civil de Classe 3º, lotada na Delegacia de FRON-
TEIRAS-PI, matrícula nº 315664-8, como Tomadora de Suprimento de
Fundos da  UG nº 120.102-Delegacia Geral de Polícia Civil, em conformi-
dade com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts.
61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 06  de novembro  de  2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL

GABINETE DO DELEGADO GERAL
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PORTARIA  Nº 815-GDG/2017

O Del. RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO - DELE-
GADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Fe-
deral promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiên-
cia;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria que designou o Delegado da Polí-
cia Civil YURE SAULO DE OLIVEIRA ARANHA titular da Delegacia de
GILBUÉS-PI

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor YURE SAULO DE OLIVEIRA ARANHA,
Delegado de Polícia Civil de Classe 3º, lotado Delegacia de GILBUÉS-
PI, matrícula nº 318268-1, como Tomador de Suprimento de Fundos da
UG nº 120.102-Delegacia Geral de Polícia Civil, em conformidade com o
art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei
Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 06  de novembro  de  2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 816-GDG/2017

O Del. RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO - DELE-
GADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Fe-
deral promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiên-
cia;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria que designou o Delegado da Polí-
cia Civil ADALBERTO PAULO DE CASTRO JUNIOR   titular da Dele-
gacia de PEDRO II -PI

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor ADALBERTO PAULO DE CASTRO
JUNIOR , Delegado de Polícia Civil de Classe 3º, lotado Delegacia de
PEDRO-II PI, matrícula nº 315668-X, como Tomador de Suprimento de
Fundos da  UG nº 120.102-Delegacia Geral de Polícia Civil, em conformi-
dade com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts.
61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 06  de novembro  de  2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 817-GDG/2017

O Del. RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO - DELE-
GADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Fe-
deral promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiên-
cia;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria que designou o Delegado da Polí-
cia Civil ANTONIO BARBOSA CARDOSO FILHO titular da Delegacia
de MIGUEL ALVES-PI

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor ANTONIO BARBOSA CARDOSO FI-
LHO, Delegado de Polícia Civil de Classe 3º, lotado Delegacia de MIGUEL
ALVES-PI, matrícula nº 257832-8 , como Tomador de Suprimento de
Fundos da  UG nº 120.102-Delegacia Geral de Polícia Civil, em conformi-
dade com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts.
61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 06  de novembro  de  2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 818-GDG/2017

O Del. RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO - DELE-
GADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Fe-
deral promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiên-
cia;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria que designou o Delegado da Polí-
cia Civil ARTHUR BARROS LEAL  titular da Delegacia Matias Olímpio-
PI

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor ARTHUR BARROS LEAL, Delegado de
Polícia Civil de Classe 2º, lotado Delegacia de Matias Olímpio-PI, matrí-
cula nº 269847-1, como Tomador de Suprimento de Fundos da  UG nº
120.102-Delegacia Geral de Polícia Civil, em conformidade com o art. 5º,
§ 2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei
Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 06  de novembro  de  2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 819-GDG/2017

O Del. RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO - DELE-
GADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Fe-
deral promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiên-
cia;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria que designou o Delegado da Polí-
cia Civil AURELIANO DO NASCIMENTO BARCELOS   titular da De-
legacia de PIO-IX -PI
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R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor AURELIANO DO NASCIMENTO BAR-
CELOS, Delegado de Polícia Civil de Classe 3º, lotado Delegacia de PIO
IX-PI, matrícula nº 315662-1, como Tomador de Suprimento de Fundos
da  UG nº 120.102-Delegacia Geral de Polícia Civil, em conformidade
com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68
da Lei Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI,  06  de novembro  de  2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 820-GDG/2017

O Del. RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO - DELE-
GADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Fe-
deral promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiên-
cia;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria que designou o Delegado da Polí-
cia Civil CARLOS FRANCELMO GOMES OLIVEIRA titular da Delega-
cia de SIMÕES-PI

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor CARLOS FRANCELMO GOMES OLI-
VEIRA, Delegado de Polícia Civil de Classe 3º, lotado Delegacia de
SIMÕES-PI, matrícula nº 299051-2 , como Tomador de Suprimento de
Fundos da  UG nº 120.102-Delegacia Geral de Polícia Civil, em conformi-
dade com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts.
61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 06  de novembro  de  2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 821-GDG/2017

O Del. RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO - DELE-
GADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Fe-
deral promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiên-
cia;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria que designou o Delegado da Polí-
cia Civil CAYO CEZAR BATISTA BARBOSA DE SOUSA  titular da
Delegacia de ITAUEIRA-PI

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor CAYO CEZAR BATISTA BARBOSA DE
SOUSA , Delegado de Polícia Civil de Classe 3º, lotado Delegacia de
ITAUEIRA-PI, matrícula nº 315666-4  , como Tomador de Suprimento de

Fundos da  UG nº 120.102-Delegacia Geral de Polícia Civil, em conformi-
dade com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts.
61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI,  06  de novembro  de  2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 822-GDG/2017

O Del. RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO - DELE-
GADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Fe-
deral promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiên-
cia;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria que designou o Delegado da Polícia
Civil DANIEL  ARAÚJO ALVES  titular da Delegacia de INHUMA-PI

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor DANIEL ARAÚJO ALVES, Delegado de
Polícia Civil de Classe 3º, lotado Delegacia de INHUMA-PI, matrícula
nº 299061-0, como Tomador de Suprimento de Fundos da  UG nº 120.102-
Delegacia Geral de Polícia Civil, em conformidade com o art. 5º, § 2º do
Decreto Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº
4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI,  06  de novembro  de  2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 823-GDG/2017

O Del. RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO - DELE-
GADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Fe-
deral promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiên-
cia;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria que designou a Delegada da Polí-
cia Civil DANIELLA DINALI SILVA AGUIAR   titular da Delegacia  de
COCAL-PI

R E S O L V E:

DESIGNAR a servidora DANIELLA DINALI SILVA AGUIAR,
Delegada de Polícia Civil de Classe 3º, lotada na Delegacia de COCAL-
PI, matrícula nº 269968-X, como Tomadora de Suprimento de Fundos da
UG nº 120.102-Delegacia Geral de Polícia Civil, em conformidade com o
art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei
Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 06  de novembro  de  2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
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PORTARIA  Nº 824-GDG/2017

O Del. RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO - DELE-
GADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Fe-
deral promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiên-
cia;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria que designou o Delegado da Polí-
cia Civil DANILO BARROSO FERREIRA GOMES titular da Delegacia
de COLÔNIA DO GURGUÉIA-PI

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor DANILO BARROSO FERREIRA GOMES,
Delegado de Polícia Civil de Classe 3º, lotado Delegacia de COLÔNIA
DO GURGUÉIA-PI, matrícula nº  299053-9, como Tomador de Suprimen-
to de Fundos da  UG nº 120.102-Delegacia Geral de Polícia Civil, em
conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015, c/
c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI,  06  de novembro  de  2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 825-GDG/2017

O Del. RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO - DELE-
GADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Fe-
deral promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiên-
cia;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria que designou o Delegado da Polí-
cia Civil DYEGO PASCOAL DE SOUSA CARVALHO titular da Delega-
cia de RIBEIRO GONÇALVES-PI

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor DYEGO PASCOAL DE SOUSA CARVA-
LHO, Delegado de Polícia Civil de Classe 3º, lotado Delegacia de RIBEI-
RO GONÇALVES -PI, matrícula nº 315670-2, como Tomador de Supri-
mento de Fundos da  UG nº 120.102-Delegacia Geral de Polícia Civil, em
conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015, c/
c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI,  06  de novembro  de  2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 826-GDG/2017

O Del. RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO - DELE-
GADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Fe-
deral promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiên-
cia;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria que designou o Delegado da Polí-
cia Civil FABIO BHERING   titular da Delegacia de LUZILÂNDIA -PI

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor FABIO BHERING, Delegado de Polícia
Civil de Classe 3º, lotado Delegacia de LUZILÂNDIA-PI, matrícula nº
315661-3, como Tomador de Suprimento de Fundos da  UG nº 120.102-
Delegacia Geral de Polícia Civil, em conformidade com o art. 5º, § 2º do
Decreto Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº
4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 06  de novembro  de  2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 827-GDG/2017

O Del. RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO - DELE-
GADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Fede-
ral promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria que designou o Delegado da Polí-
cia Civil FRANCISCO DENNIS LUSTOSA SAMPAIO   titular da Dele-
gacia  de BATALHA-PI

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor FRANCISCO DENNIS LUSTOSA
SAMPAIO, Delegado de Polícia Civil de Classe 3º, lotado Delegacia de
BATALHA-PI, matrícula nº 272289-5, como Tomador de Suprimento de
Fundos da  UG nº 120.102-Delegacia Geral de Polícia Civil, em conformi-
dade com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts.
61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI,  06  de novembro  de  2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 829-GDG/2017

O Del. RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO - DELE-
GADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Fe-
deral promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiên-
cia;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria que designou o Delegado da Polí-
cia Civil HEBERTH HUGO MONTEIRO DE SOUZA  titular da Delega-
cia de SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI
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R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor HEBERTH HUGO MONTEIRO DE SOU-
ZA, Delegado de Polícia Civil de Classe 3º, lotado Delegacia de SÃO
JOÃO DO PIAUÍ -PI, matrícula nº 315663-0, como Tomador de Supri-
mento de Fundos da  UG nº 120.102-Delegacia Geral de Polícia Civil, em
conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015, c/
c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 06  de novembro  de  2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 830-GDG/2017

O Del. RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO - DELE-
GADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Fe-
deral promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiên-
cia;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria que designou o Delegado da Polí-
cia Civil HUGO DE ALCANTARA SEABRA FILHO titular da Delegacia
de PIRACURUCA-PI.

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor HUGO DE ALCANTARA SEABRA FI-
LHO, Delegado de Polícia Civil de Classe 3º, lotado Delegacia de
PIRACURUCA-PI, matrícula nº 299067-9, como Tomador de Suprimen-
to de Fundos da  UG nº 120.102-Delegacia Geral de Polícia Civil, em
conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015, c/
c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 06  de novembro  de  2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 831-GDG/2017

O Del. RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO - DELE-
GADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Fe-
deral promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiên-
cia;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria que designou o Delegado da Polí-
cia Civil LEANDRO DAMASCENO E SILVA titular da Delegacia Regi-
onal  de CORRENTE-PI.

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor LEANDRO DAMASCENO E SILVA,
Delegado de Polícia Civil de Classe 3º, lotado Delegacia de CORREN-
TE-PI, matrícula nº 315665-6 , como Tomador de Suprimento de Fundos

da  UG nº 120.102-Delegacia Geral de Polícia Civil, em conformidade
com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68
da Lei Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI,  06  de novembro  de  2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 832-GDG/2017

O Del. RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO - DELE-
GADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Fe-
deral promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiên-
cia;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria que designou o Delegado da Polí-
cia Civil LUCIANO SANTANA DOS SANTOS titular da Delegacia de
SIMPLICIO MENDES-PI

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor LUCIANO SANTANA DOS SANTOS ,
Delegado de Polícia Civil de Classe 3º, lotado Delegacia de SIMPLICIO
MENDES-PI, matrícula nº 318270-3  , como Tomador de Suprimento de
Fundos da  UG nº 120.102-Delegacia Geral de Polícia Civil, em conformi-
dade com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts.
61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 06  de novembro  de  2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 833-GDG/2017

O Del. RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO - DELE-
GADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Fe-
deral promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiên-
cia;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria que designou o Delegado da Polí-
cia Civil MAIKON KAESTNER titular da Delegacia de Luís Correia-PI

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor MAIKON KAESTNER, Delegado de
Polícia Civil de Classe 3º, lotado Delegacia de Luís Correia-PI, matrícula
nº 282216-4, como Tomador de Suprimento de Fundos da  UG nº 120.102-
Delegacia Geral de Polícia Civil, em conformidade com o art. 5º, § 2º do
Decreto Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº
4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 06  de novembro  de  2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
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PORTARIA Nº 834-GDG/2017

O Del. RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO - DELE-
GADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Fe-
deral promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiên-
cia;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria que designou o Delegado da Polí-
cia Civil PAULO GREGORIO FURTADO DA SILVA titular da Delegacia
de ELESBÃO VELOSO-PI

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor PAULO GREGORIO FURTADO DA SIL-
VA, Delegado de Polícia Civil de Classe 3º, lotado Delegacia de
ELESBÃO VELOSO-PI, matrícula nº 270537-X  , como Tomador de Su-
primento de Fundos da  UG nº 120.102-Delegacia Geral de Polícia Civil,
em conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015,
c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI,  06  de novembro  de  2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 835-GDG/2017

O Del. RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO - DELE-
GADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Fede-
ral promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria que designou a Delegada da Polí-
cia Civil RAFAELA SILVA BEZERRA   titular da Delegacia  de BURITI
DOS LOPES-PI

R E S O L V E:

DESIGNAR a servidora RAFAELA SILVA BEZERRA, Delegada
de Polícia Civil de Classe 3º, lotada na Delegacia de BURITI DOS LOPES-
PI, matrícula nº 315674-5, como Tomadora de Suprimento de Fundos da
UG nº 120.102-Delegacia Geral de Polícia Civil, em conformidade com o
art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei
Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 06  de novembro  de  2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 836-GDG/2017

O Del. RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO - DELE-
GADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Fe-
deral promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiên-
cia;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria que designou o Delegado da Polí-
cia Civil RENATO PINHEIRO titular da Delegacia de Barras-PI

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor RENATO PINHEIRO, Delegado de Polí-
cia Civil de Classe 3º, lotado Delegacia de BARRAS-PI, matrícula nº
299063-6 , como Tomador de Suprimento de Fundos da  UG nº 120.102-
Delegacia Geral de Polícia Civil, em conformidade com o art. 5º, § 2º do
Decreto Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº
4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI,  06  de novembro  de  2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 837-GDG/2017

O Del. RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO - DELE-
GADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Fe-
deral promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiên-
cia;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria que designou o Delegado da Polícia
Civil SÉRGIO SOUSA ALENCAR  titular da Delegacia de Barro Duro -PI

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor SÉRGIO SOUSA ALENCAR , Delegado
de Polícia Civil de Classe 3º, lotado Delegacia de BARRO DURO-PI,
matrícula nº 269841-2  , como Tomador de Suprimento de Fundos da  UG
nº 120.102-Delegacia Geral de Polícia Civil, em conformidade com o art.
5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei
Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI,  06  de novembro  de  2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 838-GDG/2017

O Del. RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO - DELE-
GADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Fede-
ral promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria que designou o Delegado da Polí-
cia Civil YAN REGO BRAYNER titular da Delegacia de CANTO DO
BURITI-PI
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R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor YAN REGO BRAYNER, Delegado de
Polícia Civil de Classe 3º, lotado Delegacia de CANTO DO BURITI-PI,
matrícula nº 299050-4 , como Tomador de Suprimento de Fundos da  UG
nº 120.102-Delegacia Geral de Polícia Civil, em conformidade com o art.
5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei
Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI,  06  de novembro  de  2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 839-GDG/2017

O Del. RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO - DELE-
GADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Fe-
deral promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiên-
cia;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria que designou o Delegado da Polí-
cia Civil FRANCIRIO LOPES QUEIROZ   titular da Delegacia de CAS-
TELO DO PIAUÍ.

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor FRANCIRIO LOPES QUEIROZ, Delega-
do de Polícia Civil de Classe 3º, lotado Delegacia de CASTELO DO
PIAUÍ, matrícula nº 299056-3 , como Tomador de Suprimento de Fun-
dos da  UG nº 120.102-Delegacia Geral de Polícia Civil, em conformidade
com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68
da Lei Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI,  06  de novembro  de  2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 840-GDG/2017

O Del. RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO - DELE-
GADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Fe-
deral promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiên-
cia;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria que designou o Delegado da Polí-
cia Civil OTONY NOGUEIRA NETO   titular da Delegacia de
AMARANTE-PI.

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor OTONY NOGUEIRA NETO, Delegado
de Polícia Civil de Classe 3º, lotado Delegacia de AMARANTE-PI, ma-
trícula nº 272256-9 , como Tomador de Suprimento de Fundos da  UG nº

120.102-Delegacia Geral de Polícia Civil, em conformidade com o art. 5º,
§ 2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei
Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI,  06  de novembro  de  2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 841-GDG/2017

O Del. RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO - DELE-
GADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Fede-
ral promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria que designou o Delegado da Polícia
Civil  CÍCERO DE OLIVEIRA  titular da Delegacia de PAULISTANA-PI

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor CÍCERO DE OLIVEIRA, Delegado de
Polícia Civil de Classe 3º, lotado Delegacia de PAULISTANA-PI, matrí-
cula nº 315672-9, como Tomador de Suprimento de Fundos da  UG nº
120.102-Delegacia Geral de Polícia Civil, em conformidade com o art. 5º,
§ 2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei
Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI,  06  de novembro  de  2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 842-GDG/2017

O Del. RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO - DELE-
GADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Fe-
deral promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiên-
cia;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria que designou o Delegado da Polí-
cia Civil JOÃO PAULO DE LIMA  titular da Delegacia de DIREITOS
HUMANOS Teresina-PI

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor JOÃO PAULO DE LIMA, Delegado de
Polícia Civil de Classe Especial, lotado Delegacia dos Direitos Huma-
nos Teresina-PI, matrícula nº 008952-4, como Tomador de Suprimento
de Fundos da  UG nº 120.102-Delegacia Geral de Polícia Civil, em con-
formidade com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015, c/c os
arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI,  06  de novembro  de  2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Of. 2507
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EXTRATO DE PORTARIAS

O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o
Estatuto da Universidade Estadual do Piauí,

PORTARIA Nº 0851, de 06 de novembro de 2017 - Designar MARIA
DE FÁTIMA LEITE LOPES DE CARVALHO, matrícula nº 027133-X,
para substituir o Chefe da Divisão de Seleção e Treinamento, JOSÉ
GOMES DA COSTA FILHO, matrícula nº 197937-0, no período de 07
a 09/11/2017, em razão de seu afastamento a serviço das eleições
para Reitor e Vice-reitor desta IES, no município de Picos. II - Esta
Portaria entra em vigor a partir de 07/11/2017.

PORTARIA Nº 0852, de 06 de novembro de 2017 - Designar CARLOS
EDUARDO RODRIGUES SANTOS, matrícula           nº 269564-2, para
substituir o diretor do Núcleo de Processamento de Dados - NPD,
MAURÍCIO RÊGO MOTA DA ROCHA, matrícula nº 268427-6, no
período de 20/11/2017 a 15/12/2017, em razão do seu afastamento para
realizar atividades referentes ao estágio obrigatório do curso DINTER-
UESPI/ICMC-USP. II - Esta Portaria entra em vigor a partir de 20/11/
2017.

PORTARIA Nº 0853, de 06 de novembro de 2017 - Designar
HERMÓGENES ALMEIDA  DE SANTANA JÚNIOR, matrícula  nº
268527-2, como Tomador de Suprimento de Fundos do Núcleo de
Zootecnia, do Campus “Dep. Jesualdo Cavalcanti”, em Corrente.

PORTARIA Nº 0854, de 06 de novembro de 2017 - Homologar o
Resultado Final do Processo Seletivo SIMPLIFICADO NEAD/UESPI
Nº 008/17, com vistas à seleção de AUXILIAR ADMINSTRATIVO
para o Núcleo de Educação a Distância - NEAD/Universidade Estadual
do Piauí – UESPI. II – Autorizar a convocação do(a) candidato(a)
aprovado(a), respeitando as necessidades do Núcleo de Educação a
Distância.

PORTARIA Nº 0855, de 09 de novembro de 2017 - Cessar os efeitos
da Portaria nº 0810, de 12 de setembro de 2011, que designa RENÊ
PEDRO DE AQUINO, Diretor do Campus “Clóvis Moura”, como
Tomador de Suprimento de Fundos.

PORTARIA Nº 0856, de 09 de novembro de 2017 - Designar RENÊ
PEDRO DE AQUINO, Diretor do Campus “Clóvis Moura”, como
Tomador de Suprimento de Fundos.

PORTARIA Nº 0857, de 09 de novembro de 2017 - Cessar os efeitos
da Portaria nº 0368, de 06 de abril de 2011, que designa LÍDIA VALDETE
SOARES ALVES BORGES, Assessora Técnica do Campus “Dep.
Jesualdo Cavalcanti”, em Corrente, como Tomador de Suprimento de
Fundos.

PORTARIA Nº 0858, de 09 de novembro de 2017 - Designar LÍDIA
VALDETE SOARES ALVES BORGES, Assessora Técnica do Campus
“Dep. Jesualdo Cavalcanti”, em Corrente, como Tomador de Suprimento
de Fundos.

PORTARIA Nº 0859, de 09 de novembro de 2017 - Cessar os efeitos
da Portaria n° 0181, de 15 de fevereiro de 2011, que designa IZANEY
GUERRA LUSTOSA, Diretora do Campus de Curimatá, como Tomadora
de Suprimento de Fundos.

PORTARIA Nº 0860, de 09 de novembro de 2017 - Designar IZANEY
GUERRA LUSTOSA, Diretora do Campus de Curimatá, como Tomador
de Suprimento de Fundos.

PORTARIA Nº 0861, de 09 de novembro de 2017 - Cessar os efeitos
da Portaria nº 0329, de 30 de maio de 2012, que designa GASPARINO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
       UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ  – UESPI

     GABINETE DA REITORIA
BATISTA DE SOUSA, Diretor do Campus “Dom José Vasquez Diaz”,
em Bom Jesus, como tomador de Suprimento de Fundos.

PORTARIA Nº 0862, de 09 de novembro de 2017 - Designar
GASPARINO BATISTA DE SOUSA, Diretor do Campus “Dom José
Vasquez Diaz”, em Bom Jesus, como tomador de Suprimento de Fundos.

PORTARIA Nº 0863, de 09 de novembro de 2017 - Designar LUIZ
CARLOS DOS SANTOS LIMA, matrícula nº 078084-8, para substituir
o Chefe da Seção de Segurança, JOSIMAR FRANCISCO DANTAS
SOBRINHO, matrícula nº 062126-9, no período de 01 a 30/12/2017,
por motivo de férias. II - Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/12/
2017.

PORTARIA Nº 0864, de 09 de novembro de 2017 - Designar
ROBERVALDO ALVES DA SILVA, matrícula nº 177276-7, para
substituir a Chefe da Divisão de Orçamento, SOLINEIDE MOURA
E SILVA, matrícula nº 177272-4, no período de 16 a 30/11/2017, por
motivo de férias. II - Esta Portaria entra em vigor a partir de 16/11/
2017.

Teresina, 10/11/2017.

NOUGA CARDOSO BATISTA
Reitor
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                    FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI 
                    UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI 
                    PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS – PRAD  

Rua João Cabral, Nº 2231 – PIRAJÁ – CEP: 64.002-150 – Teresina/PI 
Fone: (86) 3213-7492 

E-mail: uespi-prad@hotmail.com 
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PORTARIA Nº  048 /17 - GAB               Teresina, 06 de Novembro de 2017

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA no uso de suas
atribuições legais, e considerando a solicitação referente ao Processo
nº AA.021.1.001719/17-21, de 21/07/2017

R E S O L V E:

I – TORNAR SEM EFEITO  as Portarias  Nº s 039, 040 e 041 /
17,  datadas de 25/07/17, que CONCEDERAM AVERBAÇÕES DE
TEMPOS DE SERVIÇOS à servidora ANA BEATRIZ DE CAR VALHO ,
Matrícula nº 007474-8, Agente Superior de Serviço, do quadro de
pessoal da Secretaria de Estado de Cultura – SECULT, lotada na Escola
Estadual de Música “Possidônio Queiroz”.

II – A presente portaria entra em vigor nesta data.

CIENTIFIQUE-SE ,  PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

Deputado Fábio Núñez Novo
SECRETÁRIO

PORTARIA Nº  050 /17 - GAB                 Teresina, 06 de Novembro de 2017

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA no uso de suas
atribuições legais, e considerando as solicitações referentes ao
Processo nº AA.021.1.001719/17-21, de 21/07/2017,

R E S O L V E:

I – Conceder AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO à
servidora ANA BEATRIZ DE CAR VALHO , Matrícula nº 007474-8,
Agente Superior de Serviço, do quadro de pessoal da Secretaria de
Estado de Cultura – SECULT, lotada na Escola Estadual de Música
Possidônio Queiroz ,  de quando prestou serviços à GORDON
COMÉSTIVEIS S/A, no período de 04/02/1986 a 22/10/1987, no cargo
de Assistente de Treinamento, perfazendo um total de 1(um) ano,
08(oito) meses e 19(dezenove) dias, conforme Certidão expedida pela
Previdência Social.

II – A presente portaria entra em vigor nesta data.

CIENTIFIQUE-SE ,   PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

Deputado Fábio Núñez Novo
SECRETARIO

Of. 571

PORTARIA  Nº  056/17-GAB                Teresina, 10 de Novembro  de 2017

O  SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o Artigo 91 da Lei Complementar nº
13, de 03.01.1994, e considerando o constante do Processo nº
AA.021.1.002444/17-90,  de  07/11 / 2017.

R E S O L V E:

I – Conceder 90 (NOVENTA) dias de LICENÇA PRÊMIO POR
ASSIDUIDADE , a que faz jus, o servidor EDMAR SANTANA DE
AQUINO , Cargo: Agente Técnico de Serviço, Matrícula 006768-7, do
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Cultura – SECULT, lotado
no Complexo Cultural Clube dos Diários/Theatro 4 de Setembro,
referente ao 2º Quinquênio :  01/01/1989 a 01/01/1994, a partir do
dia 06/11/2017 a 03/02/2018, devendo retornar no dia 04/02/2018.

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

Deputado Fábio Núñez Novo
SECRETARIO

Of. 585

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA – SECULT
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PORTARIA Nº 144/2017 - GDG

Teresina-PI, 11  de novembro  de 2017.

Estabelece critérios e normas
complementares para a Renovação do
Credenciamento de Centros de
Formação de Condutores - CFCs.

O Diretor Geral do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/
PI, no uso da competência que lhe confere o inciso II do artigo 22 do
Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e,
Considerando que a Administração Pública tem como princípios a
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, de
acordo com o disposto no art. 37 da Constituição da Republica.
Considerando que a necessidade de estabelecer critérios para a
renovação do credenciamento de CFCs. Considerando que
Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Piauí poderá
estabelecer exigências complementares para o processo de
credenciamento, acompanhamento e controle, conforme disposto no
artigo 3º, em seu parágrafo único, da Resolução 358/2010 do Conselho
Nacional de Trânsito - CONTRAN.

Resolve:

Art. 1º Para a renovação do credenciamento de Centro de Formação de
Condutores - CFCs, os interessados deverão protocolizar requerimento
no DETRAN/PI com os seguintes documentos:

I - Centro de Formação de Condutores - CFCs.

a)Requerimento de todo o corpo docente com suas respectivas funções
ao Diretor Geral solicitando o recredenciamento da empresa e de
funcionários e afirmando que aceita todas as condições exigidas em
portarias do Detran-PI e Legislações em vigor;

b) Cópia do comprovante de pagamento da taxa de recredenciamento
da empresa;

c) Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

d) Certidão de quitação eleitoral (de todos os sócios);

e) Declaração que não exerce nenhum cargo, emprego ou função pública
em autarquia, fundação pública ou empresa pública do Estado do Piauí
(todos os sócios);

f) Comprovante de residência atual, conforme legislação em vigor (todos
os sócios);

g) Cópia da Escritura ou Contrato de Locação do Imóvel Comercial
onde está instalada a empresa ou caso o CNPJ não tenha sido alterado,
não necessita a apresentação;

h) Cópia do Contrato Social devidamente registrado na Junta Comercial
e aditivos, se houver;

i) Cópia do Alvará de funcionamento, atualizado;

j) Cópia da Licença Sanitária;

k) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional. Válida para matriz e filiais;

l) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais, emitida pela
Secretaria Estadual da Fazenda do Piauí- SEFAZ;

m) Certidão Negativa de Tributos Municipais - SEMEF;
n) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço/FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

o) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Piauí, emitida a menos
de 90 (noventa) dias ou protocolo de solicitação condicionada a
juntada posterior;

p) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (empresa e proprietários);

q) Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Títulos e Protestos da
Comarca do domicílio e da residência do requerente (de todos os
sócios);

r) Certidão Negativa expedida pelo cartório de distribuições cíveis,
demonstrando não estar impossibilitado para o pleno exercício das
atividades comerciais (insolvência, falência, interdição ou determinação
judicial, etc.)

s) Certidão Negativa de distribuição e de execução, relativas a crimes
contra a administração pública, costumes, de entorpecentes, e de
trânsito, expedidas no local de seu domicílio ou residência pelos
cartórios distribuidores existentes no município ou Central de Certidões
(de todos os sócios);

t) Certificado de Vistoria em Estabelecimento do Corpo de Bombeiros,
em validade ou protocolo de solicitação condicionada a juntada
posterior;

u) Relação dos empregados - Guia de Recolhimento do FGTS e de
Informações à Previdência Social - último mês;

v) Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo em
nome da pessoa jurídica, devidamente atualizado (de todos os veículos
de aprendizagem);

x) Comprovação de adequação à regras insertas na Portaria nº 259/
2015, de 25 de Novembro de 2015, publicada no DOE de 25 de novembro
de 2015, que trata da obrigatoriedade da utilização do Sistema de
Controle e Monitoramento das Aulas Práticas de Direção Veicular,
ministradas nos Centros de Formação de Condores, da categoria”B”,
nos processos de primeira habilitação, reinício de processo e mudança
de categoria(C,D e E), para fins de auditoria, monitoramento, controle
e comprovação das aulas, conforme exigência da Portaria nº 238/2014
do DENATRAN.

II - DO DIRETOR GERAL E DE ENSINO

a) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação válida com no mínimo 2
(dois) anos de habilitação;

b) Comprovante de residência;

c) Cópia do Contrato de trabalho com o CFC devidamente anotado na
Carteira de Trabalho e Previdência Social;

d) Certidão de Quitação Eleitoral;

e) Certidão negativa do registro de distribuição e de execuções criminais
referentes às práticas de crimes contra os costumes, fé pública,
patrimônio, à administração pública, privada ou da justiça e os previstos
na lei de entorpecentes, expedidas no local de seu domicílio ou
residência;

f) Certificado de curso de atualização de 05 em 05 anos, conforme
Resolução 358/10 do CONTRAN.

III - DOS INSTRUTORES TEÓRICOS-TÉCNICOS E PRÁTICA DE
DIREÇÃO VEICULAR

a) Cópia do comprovante de pagamento da taxa de recredenciamento
para instrutor;

b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação(CNH) válida;

c) Certidão de Quitação Eleitoral;
d) Certidão Negativa do registro de distribuição e de execuções
criminais, referentes à pratica de crimes contra os costumes, a fé pública,
o patrimônio, à administração pública, privada ou da justiça, expedidas
no local de seu domicilio ou residência nos últimos 05 (cinco) anos;

e) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) válida;

f) Apresentação da Certidão Negativa de Pontuação na CNH, que
comprove o não cometimento de infração de trânsito de natureza grave
ou gravíssima nos últimos 60 (sessenta) dias, nem ter sofrido penalidade
de cassação ou estar cumprindo processo de suspensão da CNH;

g) Cópia do Contrato de trabalho com o CFC, devidamente anotado na
Carteira de Trabalho e Previdência Social.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

D ETRAN-PI
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
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h) Comprovante de residência atual, conforme legislação em vigor;

i) Certidão Negativa Criminal Federal e Certidão Negativa Criminal
Estadual.

j) Certificado de curso de atualização de 05 em 05 anos, conforme
Resolução 358/2010 do CONTRAN.

§ 1º As fotocópias dos documentos entregues deverão ser autenticadas
por cartório competente, salvo documentos originais ou quando estes
forem extraídos da internet, desde que constem de meio onde possam
ser verificadas a autenticidade das informações.

§ 2º A qualquer momento, mediante solicitação formal e prazo plausível,
em caráter de complementação e/ou atualização da documentação
constante nos arquivos do Departamento Estadual de Trânsito do
Estado do Piauí, a Diretoria de Habilitação poderá requerer quaisquer
documentos exigidos pela legislação em vigor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Diretor Geral do DETRAN/PI, em Teresina-PI, 10 de
novembro de 2017.

ARÃO MARTINS DO RÊGO LOBÃO
Diretor Geral – DETRAN/PI

Of. 481

PORTARIA  N° 122/2017, de 01 de Novembro de  2017

O DIRET OR GERAL  DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA  ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais ;

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são: I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e
dos serviços prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução
dos serviços e obras contratadas;

RESOLVE

1. Designar os servidores MARTA GEÓRGIA DIAS OLIVEIRA , CPF
446.229.293-68, MATRICULA 036042-2, como fiscal titular, e NARAH
CELLYA DA SILVA BARROS, MATRÍCULA Nº 213579-5 como fiscal
suplente, do seguinte contrato:
Contrato nº 65/16, Locação de Equipamentos de Raio-X móvel com
braço articulado, Locação de Equipamento de Sistema de Radiologia
Computadorizada-CR, Locação de Equipamentos de US, firmado com
a empresa CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
DIRETOR GERAL-MDER

PORTARIA  N° 123/2017, de 01 de Novembro de  2017

O DIRET OR GERAL  DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA  ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos termos
do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93 e Decreto
Estadual nº 15.093/2013, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos
celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços
prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- informar ao Gestor dos Contratos sobre eventuais vícios,
irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela
contratada, propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das faltas e defeitos observados.

IV-Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou faturas, a
fiscal dos contratos deve proceder à fiscalização contratual, anotando
em registro próprio todas as ocorrências realizadas com a execução
dos contratos, conforme dispõe o decreto nº 15.093/2013.

RESOLVE

1. Designar os servidores JANAÍNA  NUNES CAVALCANTE DE DEUS-
CPF 996.736.574-91, MATRICULA 814.599-7, como fiscal titular, e ANA
LÍCIA MORAIS REBELO  – CPF 062.896.323-88, matrícula nº 814646-
2, como fiscal suplente, dos seguintes contratos:
Contrato nº 05/17, Utensílios e equipamentos, firmado com a empresa
ESTILO GLASS.
Contrato nº 06/17, Utensílios e equipamentos, firmado com a
empresaINOVART COMERCIO.
Contrato nº 07/17, Utensílios e equipamentos, firmado com a
empresaLUCYVALDO PIAUILINO.
Contrato nº 08/17, Utensílios e equipamentos, firmado com a
empresaRENOVAR MMOVEIS.
Contrato nº 19/17, Aquisição de longarinas, firmado com a
empresaEUROLINE LTDA.
Contrato nº 29/17, Geladeira para conservação de vacinas, firmado
com a empresaFANEM LTDA.
Contrato nº 25/17, Aquisição de freezer, firmado com a empresa INDEL
INDUSTRIA.
Contrato nº 118/16, Material de expediente, firmado com a empresa
R.B PORTELA REGO & CIA LTDA.
Contrato nº 130/16, Aquisição de água mineral natural, firmado com a
empresa C.R DISTRIB. DE PRODUTOS GERAIS.
Contrato nº 126/16, Material descartável, firmado com a empresa
ROYALE.
Contrato nº 124/16, Material descartável, firmado com a empresaCR
DISTRIB. PROD.GERAIS LTDA
Contrato nº 60/16, Roupas e tecidos e outros, firmado com a empresa
ANTONIO ARAUJO LIMA.
Contrato nº 37/16, Material de expediente, firmado com a empresa R.B
PORTELA REGO & CIA LTDA.
Contrato nº 01/16, Material Permanente (imóveis), firmado com a
empresa INFORMOVEIS.
Contrato nº 59/16, Roupas e Tecidos e outros, firmado com a empresa
GAMA COMERCIO.
Contrato nº 85/16, Confecção de porta pallets, firmado com a empresa
W.DA SILVA VIANA  – ME.
Contrato nº 82/16, Material Gráfico e de Impressão, firmado com a
empresa ECOGRAFICA.

Cientificar que o fiscal do contrato responderá, perante aos órgãos
competentes, caso ateste o recebimento de bens ou serviços em
desacordo com o especificado no contrato.
 Revoga-se Portaria Nº 114, publicada no Diário Oficial do dia 06/10/
2017, em relação à Suplente NARAH CELL YA DA SILVA BARROS.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
DIRETOR GERAL-MDER

Of. 968

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MA TERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
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DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS

PORTARIA  Nº 0177/2017 – DNE

A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública
do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº 059,
de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 280/2013.

 RESOLVE:

REVOGAR  a Portaria DNE n. 60/2017, datada de 06 de abril de
2017, que concedia férias regulamentares à Dra. GISELA MENDES
LOPES, em atuação na 3ª Defensoria Pública da Infância e Juventude,
no que se refere ao período aquisitivo de 2017, designadas para o
interregno temporal compreendido entre 20 de novembro a 19 de
dezembro do corrente ano.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 18 de
outubro de 2017.

Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade
Defensora Diretora dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 0178/2017 – DNE

A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública
do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº 059,
de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 280/2013.

RESOLVE:

CONCEDER a Dra. LIA MEDEIROS DO CARMO IVO,
Defensora Pública titular da 1ª Defensoria Pública de Defesa da Mulher
em Situação de Violência, férias regulamentares referentes ao período
aquisitivo de 2017 a serem gozadas no período compreendido entre 06
a 15 de dezembro do corrente ano.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 24 de
outubro de 2017.

Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade
Defensora Diretora dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 0179/2017 – DNE

A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública
do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº 059,
de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 281/2013.

 RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. VERÔNICA ACIOLY DE VASCONCELOS
para substituir a Dra. Lia Medeiros do Carmo Ivo na 1ª Defensoria
Pública de Defesa da Mulher em Situação de Violência, em razão de
férias regulamentares referentes ao período aquisitivo de 2017, a serem
gozadas no interregno temporal compreendido entre 06 a 15 de
dezembro do corrente ano.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 24 de
outubro de 2017.

Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade
Defensora Diretora dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 0180/2017 – DNE

A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública
do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº 059,
de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 281/2013.

 RESOLVE:

DESIGNAR o Dr. IGO CASTELO BRANCO DE SAMPAIO
para substituir o Dr. Rogério Newton de Carvalho Sousa na 1ª
Defensoria Pública da Saúde, nos dias 30 e 31 de outubro e 01 e 03 de
novembro do corrente ano, em razão de folga compensatória por plantão
efetivamente realizado, nos termos da Portaria CGDPE n. 234/2017.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 26 de
outubro de 2017.

Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade
Defensora Diretora dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 0181/2017 – DNE

A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública
do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº 059,
de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 281/2013.

RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. LUCIANA  MOREIRA  RAMOS DE ARAÚJO
patrocinar os interesses judiciais e extrajudiciais da Sra. MARIA  DALVA
MARTINS NUNES, nos termos do Processo Administrativo n. 136/
2017.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 27 de
outubro de 2017.

Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade
Defensora Diretora dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 0182/2017 – DNE

A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública
do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº 059,
de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 68/2016.

 RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. CARLA SAMARA MARTINS FERNANDES
para substituir o Dr. Humberto Brito Rodrigues, na 8ª Defensoria Pública
dos Juizados Especiais, no dia 03 de novembro do corrente ano, em
razão de folga compensatória por plantão efetivamente realizado, nos
termos da Portaria CGDPE n.236/2016.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 30 de
outubro de 2017.

Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade
Defensora Diretora dos Núcleos Especializados
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PORTARIA  Nº 0183/2017 – DNE

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública
do Estado do Piauí, em Exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 281/
2013.

 RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. VERÔNICA ACIOLY DE VASCONCELOS
para substituir a Dra. Lia Medeiros do Carmo Ivo, na 1ª Defensoria
Pública de Defesa da Mulher em Situação de Violência, no dia 09 de
novembro do corrente ano, nos termos da Portaria GDPG n. 725/2017.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 03 de
novembro de 2017.

Marcelo Moita Pierot
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados, em Exercício

PORTARIA  Nº 0184/2017 – DNE

A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública
do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº 059,
de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 281/2013.

 RESOLVE:

DESIGNAR o Dr. IGO CASTELO BRANCO DE SAMPAIO
para substituir o Dr. Rogério Newton de Carvalho Sousa na 1ª
Defensoria Pública da Saúde, nos dias 20 e 21 de novembro do corrente
ano, em razão de folga compensatória por plantão efetivamente
realizado, segundo os termos da Portaria CGDPE n. 246/2017.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 06 de
novembro de 2017

Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade
Defensora Diretora dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 0185/2017 – DNE

A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública
do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº 059,
de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 281/2013.

RESOLVE:

DESIGNAR o Dr. ALESSANDRO ANDRADE SPÍNDOLA para
substituir a Dra. Lia Medeiros do Carmo Ivo na 1ª Defensoria Pública
de Defesa da Mulher em Situação de Violência, no período
compreendido entre 14 a 17 de novembro do corrente ano, nos termos
da Portaria GDPG n. 726/2017.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 06 de
novembro de 2017.

Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade
Defensora Diretora dos Núcleos Especializados

Of. 019

PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº. 313/17
Teresina (PI), 07 de novembro de 2017

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições legais e, em
conformidade com a legislação especifica vigente, lei federal nº 8666/
93 e Lei Complementar estadual nº 28 de 09.06.2003 e, ainda, na forma
do edital de credenciamento nº 001/20015.

RESOLVE:

Ar t. 1º Designar o leiloeiro oficial senhor DALTON LUÍS DE
MORAES LEAL, para realizar leilão de bens inservíveis/
antieconômicos, no dia 29.11.2017 (leilão nº 02/2017);

Art. 2º Estabelecer o mandato do referido leiloeiro oficial para a
realização de leilões promovidos por esta SEADPREV, no período de
10.09.2017 a 09.09.2018;

Ar t. 3º As funções e atribuições delegadas deverão ser
submetidas, à supervisão direta da Unidade de Abastecimento e
Logística da SEADPREV, através do respectivo diretor;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data 07 de
novembro de 2017, tendo seus efeitos retroativos a data de 10.09.2017.
Revoga-se às disposições em contrário, em especial a portaria nº. 273/
17 de 20 de setembro de 2017;

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
Secretário de Administração e Previdência

Of. 3369

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA  GAB. Nº 033/2017

Teresina, 09 de novembro de 2017.

A SECRETARIA  DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HÍDRICOS DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições legais, e
com base no artigo 67 da Lei da 8.666/93, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor abaixo indicado para, em
observância à legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato
celebrado entre a SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HÍDRICOS DO ESTADO DO PIAUÍ  e:

EMPRESA: GALUMA ENGENHARIA LTDA.
CONTRATO: 21/2017
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: AA.130.1.005328/16-70
FUNDAMENT AÇÃO : Lei N° 8.666/93 e o que consta no Processo
Administrativo.
OBJETO : Contratação de empresa especializada em serviços de
engenharia, para construção do Parque Ambiental de Paracatuá,
localizado em Simplício Mendes-PI.
FISCAL  TITULAR : ANTÔNIO DOMINGOS VIEIRA DE MOURA –
Matrícula 025199-2.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUIZ HENRIQUE SOUSA DE CARVALHO
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Of. 836

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DA  TOMADA
DE PREÇO N° 003/2017

TOMADA DE PREÇO Nº 003/2017–Data da Sessão: 27/90/2017
Interessado: Secretaria de Desenvolvimento Rural./PI.
Ato: HOMOLOGAÇÃO do resultado do Processo Licitatório Tomada
de Preço Nº 003/2017, que tem como objeto a contratação de empresa
especializada para execução de serviços para mudança de 1.645m de
rede monofástica de 7,9 Kv para Trifásica de 15 kv, com substituição
de duas substações aéreas monofásicas de 5kv/7kv/220v por outras
trifásicas de 15kv/13,8kv/380-220v, nas localidades de Araiós e Bacuri
e 1.227m de extensão primária de 13,8kv com instalação de uma
substação aérea de 112,5kva na localidade Pedra da Areia, todas as
Localidades do Município de Batalha/PI.
 Piauí em favor da Empresa: Construtora AR Instalações., inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 01.542.155/0001-12 com o valor de R$ 187.166,70
(Cento e oitenta e sete mil, cento e sessenta e seis reais e setenta
centavos). 09/11/2017.

Of. 289

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DA  TOMADA
DE PREÇO N° 004/2017

TOMADA DE PREÇO Nº 004/2017–Data da Sessão: 05/10/2017
Interessado: Secretaria de Desenvolvimento Rural./PI.
Ato: HOMOLOGAÇÃO do resultado do Processo Licitatório Tomada
de Preço Nº 004/2017, que tem como objeto a contratação de empresa
de engenharia especializada para recuperação de 10,40 Km da estrada
que liga a sede do Município
ao Povoado Santa Maria, com a implantação de 06 bueiros e 01
passagem molhada no Município de Uruçuí- Piauí em favor da Empresa:
Construtora Realiza Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.062.576/
0001-62 com o valor de R$ 345.515,81 (Trezentos e quarenta e cinco
mil, quinhentos e quinze reais e oitenta e um centavo). 09/11/2017.

Of. 290

EXTRATO DO RESULTADO DA CHAMADA  PUBLICA  N°002/2017
– SDR/PI
PROCESSO: AA.014.1.002151/17-75

OBJETO: a seleção de entidade prestadora de serviço de assistência
técnica sistemática especializada para implementação do projeto
Mulheres empreendedoras rurais do território dos Cocais, para
acompanhamento de 220 mulheres agricultoras familiares, distribuidas
em 16 grupos produtivos, nos Municípios de Batalha, Esperantina,
Joaquim Pires, Luzilândia, Morro do Chapéu, Piracuruca, Piripiri, São
João do Arraial e São José do Divino, todos eles localizados no
Território dos Cocais. Ato: Na data marcada a Comissão fez a abertura
da sessão, conforme previsto no edital. Após a análise dos documentos
a Comissão decidiu pela habilitação e classificação da única instituição
que participou da chamada o Centro de Educação Ambiental e
Associação CEAA, com ressalvas na documentação do memorial
descritivo apresentada, conforme razões expostas em ata anexa aos
autos do referido processo. Fica aberto o direito a recurso da presente
decisão, cujo prazo é de 05 (cinco) dias úteis, com encerramento no dia
16/11/2017, ate às 13:00hs, conforme cronograma previsto no edital.
PRESIDENTE DA COMISSÃO: Francisco das Chagas Ribeiro Filho:
08/11/2017.

Of. 291

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O RURAL – SDR

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017 – SDR/PI

PROCESSO Nº AA.014.1.000708/17-36 – SDR/PI

OBJETO: Aquisição de sementes de Feijão Caupi-Cultivares: BR 17
Gurguéia, BRS Guaribas, BRS Pujante Classe S2, Milho Variedade:
Cultivar es BRS Sertanejo, Catingueiro, Asa Branca, Cruzeta, BR-
106, Milho variedade criolo ou comum e  Sorgo Variedade-Cultivares:
IPA 467-42, BRS Ponta Negra, em conformidade com a definição
estabelecida pela cultivares adaptadas ao Estado do Piauí, orientadas
pela Embrapa Meio Norte, conforme especificações técnicas contidas
no Termo de Referencias, anexo I do Edital.
TIPO: Menor Preço por item, Adjudicação por Item. DATA DO
CREDENCIAMENTO E DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28/11/
2017. HORÁRIO: 09:00h (horário local) correspondente a 10:00h
(horário de Brasília). EDITAL: Disponível nos sites: TCE/PI.
INFORMAÇÕES: Rua João Cabral, 2319 –Bairro Pirajá – Zona Norte,
em Teresina – PI. Telefone: (86)3216-2160 – fax (86) 3216-2189, Email:
antonio.silva@sead.pi.gov.br.

Teresina(PI), 09 de novembro de 2017.

Antonio de Paula Marques da Silva
Pregoeiro – SDR/PI

Francisco das Chagas Limma
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural

Of. 1127
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AVISO DE LICIT AÇAO

PROCEDIMENTO: Pregão Eletrônico nº 26/2017 – CPL/SESAPI.
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos
pertencentes ao Componente Especializado da Assistência
Farmacêutica – CEAF ELENCO ESTADUAL, destinados a atender às
necessidades dos pacientes diabéticos assistidos pelas Farmácias de
Medicamentos Especializados em todo o Piauí. TIPO: Menor Preço.
VALOR TOTAL  DO ITEM . DATA E HORÁRIO: INÍCIO
ACOLHIMENT O DAS PROPOSTAS 14/11/2017 às 13h00min;
LIMITE ACOLHIMENT O DAS PROPOSTAS: 29/11/2017 às
09h00min; ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/11/2017 às 10h00min;
INÍCIO DA  SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 30/11/2017 às
09h00min; LOCAL: licitações-e do Banco do Brasil. INFORMAÇÕES:
CPL/SESAPI, Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo – Teresina
– PI. FONE: (86) 3216-3604 e-mail: cplsaude@saude.pi.gov.br

Luciana Spindola M Toussaint
Pregoeira da CPL/SESAPI

Visto:
FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

AVISO DE LICIT AÇAO

PROCEDIMENTO: Pregão Eletrônico nº 31/2017 – CPL/SESAPI. OBJETO:
Aquisição de materiais para os laboratórios de microbiologia (clinica e
alimentar) destinados a atender às necessidades do setor de produtos e
biologia molecular do LACEN-PI. TIPO: Menor Preço POR LOTE. DATA E
HORÁRIO: INÍCIO ACOLHIMENT O DAS PROPOSTAS: 13/11/2017 às
13h00min; LIMITE ACOLHIMENT O DAS PROPOSTAS: 24/11/2017 às
09h00min; ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24/11/2017 às 10h00min;
INÍCIO DA  SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 28/11/2017 às 09h00min;
LOCAL: licitações-e do Banco do Brasil. INFORMAÇÕES: CPL/SESAPI,
Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo – Teresina – PI. FONE: (86)
3216-3604 e-mail: cplsaude@saude.pi.gov.br

Luciana Spindola M Toussaint
Pregoeira da CPL/SESAPI

Visto:
FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 321

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA        Nº 133/17

ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica (ACT)  que celebram a
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAPI, CNPJ: 06.553.564/
0001-38,  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE
CORRENTE – SMSSC, CNPJ: 02.034.458/0001-97,  HOSPITAL
REGIONAL DR. JOÃO PACHECO CAVALCANTE,  CNPJ: 06.553.564/
0022-62. OBJETO: Conjugação de esforços entre os entes para a
realização de Cirurgias Eletivas Hospital Regional Dr. João Pacheco
Cavalcante - HRRDJPC, com vistas ao atendimento a população
cadastrada na Fila Única e residente nos municípios priorizados que
conformam as Regiões de Saúde da  Chapada das Mangabeiras, onde
se localiza o Estabelecimento Assistencial de Saúde.    VIGÊNCIA :  Até
31 de dezembro de 2017.    DATA DE ASSINATURA : 30.10.2017.
SIGNATÁRIOS: FLORENTINO ALVES VERAS NETO, Secretário de
Estado da Saúde; CPF: 327.448.113-00,  SINARA CIBELE MACHADO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

DOS SANTOS NOGUEIRA; Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
de Corrente;   CPF: 773.345.583-91; LINDAURA PERPÉTUA LUSTOSA
CAVALCANTI FREITAS DE ARAÚJO; CPF: 239.413.833-53.

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA        Nº 134/17

ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica (ACT) que celebram a
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE–SESAPI, CNPJ: 06.553.564/
0001-38,  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DO
PIAUÍ, CNPJ: 23.132.211/0001-83,  HOSPITAL REGIONAL TERESINHA
NUNES DE BARROS–HRTNB, CNPJ: 06.553.564/0017-03. OBJETO:
Conjugação de esforços entre os entes para a realização de Cirurgias
Eletivas Hospital da Regional Teresinha Nunes de Barros –HRTNB,
com vistas ao atendimento a população cadastrada na Fila Única e
residente nos municípios priorizados que conformam a Região de Saúde
da  Serra da Capivara, onde se localiza o Estabelecimento Assistêncial
de Saúde.   VIGÊNCIA :  Até 31 de Dezembro de 2017.    DATA DE
ASSINATURA : 30.10.2017. SIGNATÁRIOS : FLORENTINO ALVES
VERAS NETO, Secretário de Estado da Saúde; CPF: 327.448.113-00;
VICÊNCIA MODESTO AMORIM DE ANDRADE; CPF: 844.813.904-
68; Secretária Municipal de Saúde de São João do Piauí, MARIA
SANTANA ANDRADE DA SILVA; Diretora do Hospital Regional
Teresinha Nunes de Barros; CPF: 463.306.233-68.

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO
 TÉCNICA        Nº 135/17

ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica que celebram a
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAPI, CNPJ: 06.553.564/
0001-38,  FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA –
FMST, CNPJ: 05.522.917/0001-70,  HOSPITAL DA POLICIA MILITAR
DIRCEU ARCOVEDE – HPMDA, CNPJ: 07.444.159/0002-25. OBJETO:
Conjugação de esforços entre os entes para a realização de Cirurgias
Eletivas Hospital da Policia Militar Dirceu Arcoverde – HPMDA, com
vistas ao atendimento a população cadastrada na Fila Única e residente
nos municípios priorizados que conformam as Regiões de Saúde de
Entre Rios, Rios Piauí e Itaueiras e Tabuleiros do Alto Parnaiba, onde
se localiza o Estabelecimento Assistencial de Saúde.
VIGÊNCIA : Até 31 de Dezembro de 2017.   DATA DE ASSINATURA :
30.10.2017. SIGNATÁRIOS: FLORENTINO ALVES VERAS NETO,
Secretário de Estado da Saúde; CPF: 327.448.113-00, SILVIO MENDES
DE OLIVEIRA FILHO; Presidente da Fundação Municipal de Saúde
de Teresina;  CPF: 082.286.634-04; GEORGE AFONSO FÉLIX DE
CARVALHO; Diretor do Hospital da Policia Militar Dirceu Arcoverde;
CPF: 343.083.503-87.

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA        Nº 136/17

ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica que celebram a SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE – SESAPI, CNPJ: 06.553.564/0001-38,
SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO MAIOR, CNPJ:
02.469.877/0001-09,  HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR, CNPJ:
06.553.564/0006-42. OBJETO: Conjugação de esforços entre os entes
para a realização de Cirurgias Eletivas Hospital Regional de Campo Maior,
com vistas ao atendimento da população cadastrada na Fila Única e
residente nos municípios priorizados que conformam a Região de Saúde
dos Carnaubais, onde se localiza o Estabelecimento Assistencial de
Saúde.     VIGÊNCIA : Até 31 de Dezembro de 2017. DATA DE
ASSINATURA : 30.10.2017. SIGNATÁRIOS : FLORENTINO ALVES
VERAS NETO, Secretário de Estado da Saúde; CPF: 327.448.113-00,
MARCELO LUIZ MIRANDA PEREIRA – Secretário Municipal de Saúde
de  Campo Maior, CPF: 537359.003-72,  JARDENIA RIBEIRO DE SOUSA
– Diretora do Hospital Regional de Campo Maior,  CPF: 394.943.653-72.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
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Of. 3063

Extrato de prorrogação de prazo – 2017

Referencia: Convênio Nº 01/2009 - Processo: Nº 16.1061/08
Concedente: Estado do Piauí através da Secretaria da Infraestrutura
Convenente: Caritas Diocesana da Diocese de São Raimundo
Nonato- PI
Objeto do Convênio: Conclusão do centro de aprendizagem de
convivência com o semiárido.
Objeto do Aditamento: Prorrogação de oficio do prazo de vigência por
mais 180 (cento e oitenta) dias por ato administrativo.
Data da Assinatura: 10/11/2017
Assina: Janainna Pinto Marques – Secretária da Infraestrutura do
Estado do Piauí.

Of. 963

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

AVISO DE LICIT AÇÃO
– TOMADA DE PREÇOS 02/2017 - SEADPREV –

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.002.1.006991/17-12

A SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDENCIA – SEADPREV torna publico que realizará procedimento
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 02/2017, OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA PARA
REFORMA:  SERVIÇO DE PINTURA, LIMPEZA E RETOQUES NAS
ESTRUTURAS, BEM COMO REPARAÇÃO DE LUMINÁRIA  E
INSTALAÇÃO DE OUTRAS COM REA TORES E LÂMPADAS DOS
BLOCOS G, H e I DO CENTRO ADMINISTRA TIV O, conforme
especificações técnicas, contidas nos projetos básico e executivo,
Minuta do Contrato e anexos integrantes do Edital.
Fonte de Recursos: 0100001001; Natureza da Despesa 339039
Regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, TIPO: Menor Preço.
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06/12/2017
HORÁRIO: 9h00min (horário local),
EDITAL: Disponível nos sites www.dlca.pi.gov.br. e TCE/PI.
INFORMAÇÕES: Av. Pedro Freitas, s/n, 2º andar – Sala dos Pregoeiros
– Centro Administrativo - Bairro São Pedro em Teresina–PI. Telefone:
(86)3216-1720/1840, ramal 215, E-mail: licitacao@seadprev.pi.gov.br e
magda.oliveira@seadprev.pi.gov.br

Magda Lopes de Oliveira
Presidente

CPL – II/DL/SLC/SEADPREV

Francisco José Alves da Silva
Secretário de Estado da Administração e Previdência

Of. 1247

EXTRATO CONTRATUAL – LEILOEIRO OFICIAL
CONTRATO Nº 01/2017 – UAL - SEADPREV-PI

CONTRATANTE : ESTADO DO PIAUÍ , POR INTERMÉDIO DA
SECRETARA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
– SEADPREV, INSCRITA NO CNPJ (MF) Nº 06.553.481/0003-00,
REPRESENTADA PELO SEU TITULAR FRANCISCO JOSÉ ALVES
DA SILVA.

CONTRATADO: DALTON LUIS DE MORAES LEAL

PROCESSO Nº: AA.002.1.004531/15-32

OBJETO: PRESENTE NESTE CONTRATO Nº 01/2017 UAL-
SEADPREV/PI, REALIZAÇÃO DE LEILÃO DE BENS IMÓVEIS E
MÓVEIS COM SERVIÇO DE GUARDA, DEPÓSITO, CONSERVAÇÃO,
ADMINISTRAÇÃO E HASTA PÚBLICA DE BENS INSERVÍVEIS OU
NÃO-ECONÔMICOS DO ESTADO DO PIAUÍ.

PRAZO DE VIGÊNCIA : 12 (DOZE) MESES, COM TERMO INICIAL
NA DATA DE SUA ASSINATURA, PODENDO POR INTERESSE DA
SEADPREV, SER PRORROGADO ENQUANTO DURAR A VIGÊNCIA
DO CREDENCIAMENTO Nº 001/2015 – PROC: AA.002.1.004531/15-32.

DATA DA ASSINATURA:  10 de setembro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA -
Secretário de Administração e Previdência

Of. 3346

AVISO DE LICIT AÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11/2017 – SETRANS/PI

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº AA.319.1.000068/17-09

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, comunica aos
interessados que às 09h30min (nove e trinta) horas do dia 15 de
dezembro de 2017, receberá proposta para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
MELHORAMENTO DA IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA EM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO COM
BANHO DILUÍDO, NA RODOVIA PI-216, TRECHO: JUAZEIRO DO
PIAUÍ / MILTON BRANDÃO, COM EXTENSÃO DE 68,480 KM. Tipo
de licitação: Menor Preço.  Regime de empreitada por Preço Unitário.
Dotação Orçamentária: R$ 28.205.586,77. Classificação:
46.101.26.782.0020.1180; Natureza: 44.90.51 e Fonte de Recursos: 100/
116/117. O Edital e seus elementos constitutivos estarão disponíveis
para consulta e aquisição no Setor de Licitações da SETRANS/PI, sito
a Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo, bloco “G”, 1º Andar,
Teresina-PI, Fone: (86) 3216-3124, e-mail: cplsetranspi@bol.com.br, de
segunda a sexta-feira, das 07h30min às 13h30min horas. Publique-se.

Teresina (PI), 09 de novembro de 2017.

Luzinete Lima Silva Muniz Barros
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Guilhermano Pires Ferreira Corrêa

Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2017 – SETRANS/PI

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº AA.319.1.000834/16-74

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, comunica aos
interessados que às 09h30min (nove e trinta) horas do dia 30 de
novembro de 2017, receberá proposta para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE EXTENSÃO DE REDE
EM MÉDIA E BAIXA TENSÃO (13.8KV/0.38/0.22KV), COM
INSTALAÇÃO DE 3 (TRÊS) SUBESTAÇÕES DE 30KVA PARA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA  NO PROLONGAMENTO DA AVENIDA
MINISTRO PETRÔNIO PORTELA (ACESSO À PI-214), NO
MUNICÍPIO DE ESPERANTINA - PI. Tipo de licitação: Menor Preço.
Regime de empreitada por Preço Unitário. Dotação Orçamentária: R$
589.065,33. Classificação: 46.101.26.782.0020.1169; Natureza: 44.90.51
e FR: 100. O Edital e seus elementos constitutivos estarão disponíveis
para consulta e aquisição no Setor de Licitações da SETRANS/PI, sito
a Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo, bloco “G”, 1º Andar,
Teresina-PI, Fone: (86) 3216-3124, e-mail: cplsetranspi@bol.com.br, de
segunda a sexta-feira, das 07h30min às 13h30min horas. Publique-se.

Teresina (PI), 09 de novembro de 2017.

Luzinete Lima Silva Muniz Barros
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Guilhermano Pires Ferreira Corrêa

Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

Of. 792

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES – SETRANS
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AVISO DE LICIT AÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2017 – CPL

PROCESSO N° 056/2017

A Coordenadoria do Programa de Modernização e Qualificação de
Empreendimentos Públicos – COMEPI, por intermédio da Comissão
Permanente de Licitação comunica aos interessados que as 09:00
(nove) horas do dia 28 de novembro de 2017, receberá para futura
contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de
8.273 m² de pavimentação em paralelepípedo em diversas ruas na zona
urbana do Município de Alto Longá – PI. O tipo de licitação é de menor
preço, regime de empreitada por preço unitário, valor global estimado:
R$ 999.701,44 (novecentos e noventa e nove mil, setecentos e um reais
e quarenta e quatro centavos). O edital, planilha orçamentária e
especificações técnicas, encontra-se a disposição dos interessados
na sala de Licitação da COMEPI, situada na Rua 13 de maio, nº 307, 8º
andar, Centro, Teresina-PI. Telefone: (86) 3221-2908, de segunda a sexta-
feira, das 7:30 às 13:30 horas. Publique-se

Teresina (PI), 10 de novembro de 2017.

Roberto D. Napoleão do Rêgo Filho
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - COMEPI

Marcos Vinicius Cunha Dias
Coordenador COMEPI

Of. 139

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DO PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E
QUALIFICAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS PÚBLICOS - COMEPI

RESULTADO DE JULGAMENT O DAS PROPOSTAS
Tomada de Preços nº 009/SSP-PI/2017
 Processo n° AA.027.1.001392/17-77

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA SSP/PI torna
público que, após análise técnica da Gerência de Engenharia, em
conformidade com o Item 6.7  do Edital da Tomada de Preços n° 009/
SSP-PI/2016 (Processo n° AA.027.1.001392/17-77) declarou classificadas
como propostas válidas para a REFORMA DO IMÓVEL P.P.O DE
DEMERVAL LOBÃO-PI, as propostas ofertadas pelas empresas OASIS
CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA e J. S NETO CONSTRUÇÕES
. A proposta ofertada pela empresa CONSTRUTORA SANTA RITA foi
desclassificada em razão da apresentação de planilha analítica de
composição dos custos unitários incompleta, ou seja, não
discriminando todos os itens da planilha orçamentária propositiva
conforme item 6.2 “h” do Edital. Por meio deste fica também cientificada
a empresa J. S NETO CONSTRUÇÕES para, querendo, exercer o direito
de preferência conforme Art. 45, I da LC n° 123/06 (com atualização
trazida pela LC n° 147/2014). Ficam desde já cientificadas todas as
empresas que o prazo recursal do Art. 109, I, “b” da Lei n° 8.666/93 terá
inicio a partir da publicação deste aviso no Diário Oficial do Estado do
Piauí/ / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / /

Teresina, 08 de novembro de 2017.

Rejane da Silva Rodrigues
Presidente da CPL/SSP-PI, em exercício

Of. 060

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

PROC. ADMINIST. Nº. 2017/002185

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ – CRC-
PI da ciência a todos os interessados que realizará o PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA  nº 06/2017, ADJUDICAÇÃO do tipo menor
preço, regido pelas Leis nºs 10.520, de 17/02/2002 e a Lei Federal nº
8.666/93, de 21/06/1993, e suas alterações. Menor Preço, adjudicação
por item, tendo como OBJETO: Aquisição de 02 (dois) veículos, sendo
um utilitário 4X4, Diesel Zero Quilômetro e outro Sedan 1.6 Zero
Quilômetro, conforme especificações detalhadas constantes no edital
e seus anexos
DATA DE ABERTURA: 24/11/2017
HORÁRIO: 11:00 horas -  horário de Brasília (DF)
EDITAL: Disponível no site licitações-e.com.br (Banco do Brasil) nº
697358
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: (Sede Provisória do CRC-PI), Rua Gov.
Tibério Nunes, nº 570 – Bairro Ilhotas CEP: 64014-050, Teresina-PI,
horário 09h00 às 16h00, segunda-feira as sexta-feira, exceto feriados:
E-mail: licitacaoecompras@crcpi.org.br – (86) 3221-7531

David Rodrigues dos Santos
Pregoeiro

Visto
Josafam Bonfim Moraes Rêgo

Presidente do CRC-PI

P. P. 22818
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AVISO DE LICIT AÇÃO: O Município de Parnaíba – PI torna público
que realizará procedimento licitatório na modalidade conforme ementa
abaixo discriminada: CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 08/2017 – PMP/PI, OBJETO: EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  PARA A
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO
EFICIENTIZAÇÃO E REFORMA DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO COM
MONTAGEM DE SUBESTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA  DO MUNICÍPIO DE P ARNAÍBA-PI. TIPO: MENOR
PREÇO GLOBAL, OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO ART. 45, § 1º,
INC. I, DA LEI 8.666/93. FORMA DE EXECUÇÃO:  INDIRETA, sob o
regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. DATA DE
ABERTURA: 14/12/2017 ÀS 09:00 HORAS. SUPORTE LEGAL:  LEI
N.º 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES E DEMAIS
DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTES. FONTE DE RECURSOS: 001/
100/006. LOCAL:  SALA DE LICITAÇÕES DA  PREFEITURA
MUNICIPAL DE PARNAÍBA-PI. FORMULAÇÃO DE CONSULTAS E
OBTENÇÃO DO EDITAL:  Rua Itaúna nº 1434 - Bairro Pindorama,
Parnaíba-PI, CEP: 64215-115, de segunda à sexta-feira, de 08 às 13
horas. Contato 3323-2900 e e-mail: cpl@parnaiba.pi.gov.br. Parnaíba
(PI), 10 de novembro de 2017. WELLINGTON MARIANO OST
LOPES, Presidente da Comissão Permanente de Licitação – Grupo I,
Município de Parnaíba-PI.

P. P. 22816

AVISO DE JULGAMENTO À IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
CONCORRÊNCIA 005/2017 O Município de Parnaíba – PI, torna público
o Julgamento da Concorrência 05/2017 cujo objeto: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE: COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS
RESIDENCIAIS OU DOMICILIARES, COMERCIAL, DE MERCADO
E FEIRAS LIVRES COM DESTINO FINAL O ATERRO SANITÁRIO
DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA; COLETA E TRANSPORTE DE
RESÍDUOS SÓLIDOS PÚBLICOS INERTES (GALHOS E ENTULHOS)
COM DESTINO FINAL O ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE
PARNAÍBA; COLETA E TRANSPORTE EM VEÍCULO (CARROCERIA
BAÚ) DE RESÍDUOS DE     SERVIÇOS DE SAÚDE COM DESTINO
FINAL O ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA O
Presidente da CPL comunica que o teor da impugnação interposta pela
Licitante: MILLENIUM SERVIÇOS EIRELI - ME, bem como o respectivo
julgamento, encontra-se disponível no setor de licitações da Prefeitura
Municipal de Parnaíba e no site do TCE-PI. Outras informações
poderão ser obtidas pelo telefone (86) 3323-2900 ou e-mail:
cpl@parnaiba.pi.gov.br. Publique-se. Parnaíba – PI, 10 de novembro
de 2017. José Claudio Coutinho Araújo Presidente Comissão Permanente
Licitação - Grupo II

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA

CENTRAL  DE LICIT AÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRA TIV OS

AVISO DE LICITAÇÃO. O Município de Parnaíba – PI torna público
que realizará procedimento licitatório na modalidade conforme ementa
abaixo discriminada: TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2017 – PMP/PI.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE GRADIL NO ENTORNO DO
CENTRO DE ARTES E ESPORTES UNIFICADOS – CEU, NO
MUNICÍPIO DE PARNAÍBA – PI, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA. TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL, OBSERVADAS AS
DIRETRIZES DO ART. 45, § 1º, INC. I, DA LEI 8.666/93. FORMA DE
EXECUÇÃO: INDIRETA. REGIME: EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL. DATA DE ABERTURA: 01/12/2017 ÀS 09:00 HORAS.
SUPORTE LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES E
DEMAIS DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTES. FONTE DE
RECURSOS: 005/110/003. LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA-PI. FORMULAÇÃO DE
CONSULTAS E OBTENÇÃO DO EDITAL: Rua Itaúna nº 1434 - Bairro
Pindorama, Parnaíba-PI, CEP: 64215-115, de segunda à sexta-feira, de
08 às 13 horas. Contato 3323-2900 e e-mail: cpl@parnaiba.pi.gov.br.
Parnaíba (PI), 10 de novembro de 2017. JOSÉ CLAUDIO COUTINHO
ARAUJO. Presidente da CPL II/CLCA/PMP/PI.

P. P. 22817

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAGUÁ-PI
AVISO DE LICIT AÇÃO - ADIAMENT O

O Município de Parnaguá-PI – PI, através da CPL, torna público o
ADIAMENTO da licitação, na modalidade Tomada de Preços nº 007/
2017, do tipo Menor Preço, Adjudicação Global e Empreitada Global,
para 29/11/2017 às 09 h. Objeto:  Contratação de empresa com
capacitação técnica para a execução de serviços de reforma da Praça
Marques de Paranaguá. Recurso: PRÓPRIO/SECRETÁRIA DE
ESTADO DE CULTURA (CONVENIO DE Nº 056/2017) /OUTROS. Valor
Estimado: R$ 370.742,10 Mais informações estão disponíveis no Edital:
Centro Administrativo Maurílio Rissi, s/nº, Centro, Parnaguá-PI, E-
mail: cplpmp@bol.com.br

Parnaguá-PI, 10 de novembro de 2017.

Mayane da Cunha Lima
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA – PI
AVISO DE LICIT AÇÃO

O Município de Inhuma – PI, através da CPL, torna público que realizará
licitação, na modalidade Tomada de Preços nº 012/2017, do tipo Menor
Preço e Adjudicação Global e Empreitada Global, em 29/11/2017 às 09
h. Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de
serviços de melhoria habitacional, Valor Estimado. R$ 147.501,98.
Recurso: ADH/PRÓPRIO. Mais informações estão disponíveis no
Edital: Praça João de Deus, Nº 209, Centro, Inhuma - PI, fone/fax (089)
3477-1212. Email: Cplinhumapi2017@outlook.com

Inhuma - PI, 10 de novembro de 2017.

Francisco dos Santos Carvalho
Presidente CPL

P. P. 22819
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AVISO DE RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
DE PREÇOS DA CONCORRÊNCIA Nº 012/2017

         O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Piauí - DER/PI, constituída pela
Portaria Nº 127, de 04 de setembro de 2017, torna público para
conhecimento dos interessados, o resultado da licitação em tela, na
forma exposta na Ata datada de 08 de novembro de 2017, cuja
classificação é a seguinte, após a análise das propostas de preços: 1º
lugar – CONSTRUTORA E INCORPORADORA SOMA LTDA, valor
da proposta: R$ 16.415.686,78 (dezesseis milhões, quatrocentos e
quinze mil, seiscentos e oitenta e seis reais e setenta e oito centavos);
2º lugar – CONSTRUTORA JUREMA LTDA, valor da proposta: R$
16.465.273,69 (dezesseis milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil,
duzentos e setenta e três reais e sessenta e nove centavos); 3º lugar –
PAC ENGENHARIA LTDA, valor da proposta: R$ 16.474.012,44
(dezesseis milhões, quatrocentos e setenta e quatro mil, doze reais e
quarenta e quatro centavos); 4º lugar – CONSTRUTORA HIDROS
LTDA, valor da proposta: R$ 16.498.529,80 (dezesseis milhões,
quatrocentos e noventa e oito mil, quinhentos e vinte e nove reais e
oitenta centavos); 5º lugar – CONSTRUTORA SUCESSO S/A, valor
da proposta: R$ 16.602.469,28 (dezesseis milhões, seiscentos e dois
mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e vinte e oito centavos). A
ata e as propostas de preços apresentadas pelas licitantes, que
consubstanciou a decisão acima prolatada, encontram-se à disposição
das interessadas, no horário normal de expediente deste órgão.

Teresina, 10 de novembro de 2017.

Proc. Aut. Clóvis Portela Veloso
Presidente da CEL/DER-PI

AVISO DE  RESULTADO
HABILIT AÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº. 015 / 2017

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ -
DER, através da Comissão Especial de Licitação do DER/PI, nomeada
através da Portaria DGE Nº 133/2017, torna público que a CEL em
reunião consubstanciada na Ata datada de 09 (nove) de novembro de
2017, que considerou como apta e habilitada para continuar
participando da licitação epigrafada, uma vez que satisfatoriamente
cumpriram as regras do edital, a empresa: TRATORCENTER PEÇAS E
SERVIÇOS LTDA, e inabilitadas as empresas: R & S
TERRAPLANAGEM E SERVIÇOS LTDA, pelo descumprimento da
alínea F do item 13.5 do Edital; e CONSTRUTORA CASSI LTDA, pelo
descumprimento da alínea F do item 13.5 do Edital, contando a partir
da data desta publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para eventual
interposição de recursos por parte dos interessados, com os autos
franqueados para vista dos licitantes no horário de expediente desta
Autarquia, ao tempo em que comunicamos, também, que não havendo
interposição de recurso por nenhuma das interessadas, será procedida
a abertura dos envelopes relativos às propostas de preços constante
do Envelope Nº 02 às 11:00 (onze) horas do segundo dia útil após o
termino do prazo de recurso. A ata com a decisão acima prolatada
encontra-se à disposição das empresas interessadas na sede do DER-
PI, na Av. Frei Serafim, 2492. Centro, nesta Capital, no horário de
expediente deste órgão, para exame e cópias.

Teresina, 10 de novembro de 2017.

Proc. Aut. Clóvis Portela Veloso
Presidente da Comissão Especial de Licitação/DER/PI

AVISO DE  RESULTADO
HABILIT AÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº. 016 / 2017

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ -
DER, através da Comissão Especial de Licitação do DER/PI, nomeada
através da Portaria DGE Nº 134/2017, torna público que a CEL em
reunião consubstanciada na Ata datada de 10 (dez) de novembro de
2017, que considerou como aptas e habilitadas para continuarem
participando da licitação epigrafada, uma vez que satisfatoriamente
cumpriram as regras do edital, as empresas: CONSTRUTORA JUREMA
LTDA; PAC ENGENHARIA LTDA; CONSTRUTORA SANTA INÊS
LTDA; e CONSTRUTORA HIDROS LTDA, e inabilitadas as empresas:
RM ESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA, pelo descumprimento
do item 10.4 do Edital; e CONSÓRCIO TRAOS / META, pelo
descumprimento dos itens: ítem 10.4 do Edital, alinea C.1 do item 13.5.1
do Edital, contando a partir da data desta publicação o prazo de 05
(cinco) dias úteis, para eventual interposição de recursos por parte
dos interessados, com os autos franqueados para vista dos licitantes
no horário de expediente desta Autarquia, ao tempo em que
comunicamos, também, que não havendo interposição de recurso por
nenhuma das interessadas, será procedida a abertura dos envelopes
relativos às propostas de preços constante do Envelope Nº 02 às 09:00
(nove) horas do segundo dia útil após o termino do prazo de recurso.
A ata com a decisão acima prolatada encontra-se à disposição das
empresas interessadas na sede do DER-PI, na Av. Frei Serafim, 2492.
Centro, nesta Capital, no horário de expediente deste órgão, para exame
e cópias.

Teresina, 10 de novembro de 2017.

Proc. Aut. Clóvis Portela Veloso
Presidente da Comissão Especial de Licitação/DER/PI

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 016 / 2017

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ -
DER/PI, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público
que, às 10:00 (dez) horas do dia 29 (vinte e nove) de novembro de 2017,
na sala de licitação do edifício sede do DER/PI, procederá, na forma
das disposições contidas na Lei nº 8666/93 e suas alterações, a abertura
da licitação objetivando a  Contratação de Empresa para Execução dos
Serviços de Implantação de 19,00 km e Recuperação de 13,00 km em
Revestimento Primário, na Rodovia Vicinal, trecho: Entr. PI – 216 (São
João da Serra) / Castelo – km 13 / Loc. Canabrava, com extensão de
32,00 km e 6,00 m de largura. O Valor Estimado da Obra / Serviços é de
R$ 1.224.825,78 (um milhão, duzentos e vinte e quatro mil, oitocentos e
vinte e cinco reais e setenta e oito centavos).
As empresas interessadas poderão obter o Edital e demais elementos
e informações, bem como consultar os documentos da licitação junto
à Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Estradas de
Rodagem do Piauí – DER/PI, 2º andar do Edifício Sede, situado na Av.
Frei Serafim, No 2492, Centro, em Teresina, Piauí, telefones: (86) 3216-
8084. No ato de obtenção dos documentos acima referidos, os
interessados deverão apresentar o comprovante de depósito no valor
de R$ 50.00 (cinquenta) reais, relativo aos respectivos custos de
produção, recolhido junto ao Banco do Brasil S/A, em favor do DER/
PI, agência nº 3791-5, conta corrente nº 7336-9. Não serão aceitos
comprovantes de depósitos bancários realizados através de envelopes
de auto-atendimento, depósitos eletrônicos e pela internet, bem como
com data anterior à  publicação do Edital.

Teresina, 10 de novembro de 2017.

Adv. Marcos Carvalho Portela Santos
Presidente da COPEL/DER/PI

Visto :
Engº José Dias de Castro Neto

Diretor Geral do DER/PI

Of. 842

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 074/2017
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 011/2017
FUNDAMENTO LEGAL:  Lei 8.666/93, DE 21/06/93, Tomada de Preços
nº 011/2017 e o que consta no Processo Administrativo 074/2017.
CONTRATANTE: COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E LAZER-CDSOL
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72.
CONTRATADO: EMPRESA NACIONAL SERVIÇOS-VITOR ALVES
CARDOSO NETO EIRELI-ME
CNPJ DO CONTRATADO: 14.283.222/0001-73
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Execução dos serviços de
pavimentação de 7.000m² em paralelepípedo nas vias públicas do
município de Guadalupe-PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/09/2018
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses
DATA ASSINATURA DO CONTRATO: 27/09/2017.
VALOR GLOBAL: R$ 791.421,33 (Setecentos e noventa e um mil,
quatrocentos e vinte e um reais, trinta e três centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 00/16
SIGNATÁRIOS:
PELA CONTRATANTE: Simone Pereira de Farias Araújo
PELA CONTRATADA: Vitor Alves Cardoso Neto

Of. 405

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DE DESENVOLVIMENT O SOCIAL E LAZER

AVISO DE LICIT AÇÃO
Concorrência nº 04-2017

Processo Administrativo de Nº AA.153.1. 001691/17-92

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria de Estado do Turismo –
SETUR dá ciência a todos que realizará a Concorrência nº 04-2017, do
tipo “Menor Preço”, regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e sua
alterações, conforme discriminação a seguir: OBJETO: contratação de
uma empresa especializada para execução de pavimentação em
paralelepípedo em vias dos municípios de Piripiri, Monsenhor Gil,
Juazeiro do Piaui, Arraial, Coronel José Dias, Buriti dos Montes e
Juazeiro do Piauí, tudo com vistas de melhorias e desenvolvimento do
turismo no estado do Piauí em conformidade com o anexo I e
especificações técnicas de cada projeto. Julgamento por lote.
ABERTURA: 13/12/2017, às 10:30 hs. REGIME DE EXECUÇÃO:
Empreitada por Preço Unitário. RECURSO: 116/117. INFORMAÇÕES:
Av. Antonino Freire, 1473, 2º Andar, Ed. D. Antonieta Araújo, Centro,
CEP 64001-040 – Teresina, Piauí, Brasil, Telefone(s): (86)3215-4204 /
3216-2664 / 3215-4224 –3216-5511/3216-2665/3216-2604 , e-mail –
secretariadeturismo.pi@gmail.com

Teresina (PI), 09 de novembro de 2017.

Roselyne Barros Morais da Silva
Presidente da CPL - SETUR

Of. 720

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO – SETUR
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PREFEITURA MUNICIP AL DE PORTO ALEGRE DO PIAUÍ - PI
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 017/2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO PIAUÍ-PI torna
público que no dia 23/11/2017, às 09 (nove) horas, em sua sede, na Rua
Doruteu José Pereira, 248, sua Comissão de Licitação receberá
propostas das empresas interessadas em participar da licitação, na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS – SRP, sob o nº 017/2017, do Tipo Menor Preço por Lote,
com valor estimado em R$ 0,01 (hum centavo de real), cujo objeto é o
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS PARA ATENDIMENTO
DO HOSPITAL DE PEQUENO PORTE HORÁCIO RIBEIRO. Todas as
despesas decorrentes deste procedimento licitatório correrão as
expensas de CONVÊNIO, FUS, HPP, FPM, ICMS, Tesouro e Outros da
Prefeitura. No Edital e seus anexos contêm todas as informações
necessárias para formalização das propostas, que poderá ser examinado
e adquirido pelos interessados na sede da Prefeitura, de segunda a
sexta-feira, das 08:00 às 12:00 horas, a partir da publicação deste aviso.

Porto Alegre do Piauí-PI, 09 de novembro de 2017.

ROGÉRIO DE MOURA MARQUES
Pregoeiro

P. P. 22820
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

EXTRATO DO DISTRATO – Contrato Nº 017/2017/CPCPR;
Processo Admin. nº 15105-009/2017 – CPL- CPCPR-PI, Processo
Licitatório Nº TP Nº 03/2017 OBJETO:  contratação de empresa para a
execução de obra de construção 6.967,20 m² de pavimentação em
paralelepípedo no Município de Morro do Chapéu-PI
CONTRATANTE: Coordenadoria do Programa de Combate a Pobreza
Rural - CPCPR. CONTRATADA:  VITOR ALVES CARDOSO NETO
EIRELI, CNPJ nº 14.283.222/0001-73; FUNDAMENTO LEGAL : Lei n°
8.666/93; Rescisão unilateral pela Coordenadoria do Programa de
Combate a Pobreza Rural – CPCPR

EXTRATO DE PENALIDADE – pelas razões expostas
Processo Admin. nº 15105-009/2017 – CPL- CPCPR-PI, decide-se aplicar
a penalidade de advertência em consonância com o item 19.5.1.,’c’ do
contrato à empresa VITOR ALVES CARDOSO NETO EIRELI, CNPJ nº
14.283.222/0001-73.

Teresina (PI), 13 de novembro de 2017.

Leonardo Sobral Santos
Coordenador da CPCPR

Of. 267
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O INTEGRAL  – GRUPO DE ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO,
TÉCNICO E SUPERIOR DO PIAUÍ S/C LTDA (FACID) , CNPJ Nº
00.854.664/0001-18, torna público que solicitou a SEMAR a
AUTORIZAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO E OUTORGA DE USO,
de um poço tubular no Campos II da FACID, localizado a Rua Vereador
Joel Loureiro, 6918, Bairro Pedra Mole, Sub-bacia: Poti, Aquífero: Pedra
de Fogo, no município de Teresina-PI, Coordenadas: S – 5º 01’ 14,8" ;
W – 42º 46’ 42,6", para reservar 6.000 m³/ano, para o consumo humano.

ESDRAS AVELINO FILHO  CPF 084.458.421-53, torna público que
requereu junto à SEMAR - Secretaria de Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos, o pedido de Autorização para uso e Outorga uso do poço
tubular a ser perfurado na localidade - Entroncamento da BR que liga
Gilbués a Monte Alegre município de Monte Alegre, coordenadas
geográficas poço 06° 40’ 4,3’’ S e 41° 36’52,5’’W a reservar 2.737m³/h
ano por ano Bacia Parnaíba, Sub-bacia Gurguéia, para consumo
humano.

P. P. 22820

CONSELHO REGIONAL  DE MEDICINA  DO ESTADO DO PIAUÍ
APLICA PENA DISCIPLINAR DE CENSURA PÚBLICA EM

PUBLICAÇÃO OFICIAL À MÉDICA DRA. NAIR GERUSA DA LUZ
CRM-PI 1050

O Conselho Regional de Medicina do Estado do Piauí, em conformidade
com o disposto na Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, tendo em
vista a decisão prolatada nos autos do Processo Ético-Profissional
CRM-PI n.º 9/2012, julgado na Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, torna pública a aplicação
da penalidade de censura pública em publicação oficial, prevista na
alínea “c” do art. 22 da mencionada Lei, por infração aos artigos 1° e 32
do Código de Ética Médica Resolução CFM nº 1931/2009 à Dra. Nair
Gerusa da Luz, inscrita neste Conselho sob nº 1050.

Teresina-PI, 09 de novembro de 2017

DR. JOSUÉ RIBEIRO GONÇALVES DO NASCIMENTO
Corregedor do Conselho Regional de Medicina do Estado do Piauí

P. P. 22820

O U T RO S

ASSOCIAÇÃO DOS CEGOS DO PIAUÍ – ACEP
COMISSÃO ELEITORAL – 2017

ELEIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA  E CONSELHO FISCAL
DA ACEP

A COMISSÃO ELEIT ORAL DA ACEP- 2017 no uso de suas
atribuições e em conformidade com as normas do Regimento Eleitoral
das Eleições da ACEP, faz saber      que o pleito eleitoral de renovação
da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal da Associação dos Cegos
do Piauí- ACEP ocorrerá no dia 03 de dezembro de 2017,no horário de
08:00h às 17:00h, na Auditório da sede da entidade, localizado na Rua
Beneditinos, nº 537, Bairro São Pedro, Teresina-PI.

Teresina, 09 de novembro de 2017.

ANA LÚCIA GONÇALVES SOUSA
Comissão Eleitoral – ACEP 2017

Presidenta
Of. 148

P. P. 22810

JOSÉ HENRIQUE BONA, brasileiro, solteiro, funcionário público, com
endereço para correspondência na Av. Heróis do Jenipapo, 110 Campo
Maior Piauí, com C.P.F 061.472.773-16 e RG: 2.804.130-SSP-PI, torna
público que requereu junto a SEMAR-PI, as Licenças Prévia e
Instalação, para um Projeto Agropecuário, na Fazenda Boa Esperança,
Sigefredo Pacheco Piauí.

P. P. 22811

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE, Estado do Piauí, CNPJ:
06.554.257/0001-71, CEP 64980-000, torna público que solicitou a
SEMAR–PI, a expedição da Autorização e Outorga preventiva  de uso
dos Recursos Hídricos, para a perfuração de um Poço Tubular
Profundo e ser equipado com bomba submersa e acessórios, na
localidade Paraim de Cima, zona rural do município, Aquífero Fraturado
ou Fissural, Sub-bacia Rio Gurguéia, Coordenadas UTM:797997.61 E;
9296223.62 S,   finalidade do uso, consumo humano.

P. P. 22812

PAC Engenharia LTDA, inscrita no CNPJ 09.020.353/0001-28, torna
público que requereu junto à Secretaria Estadual do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos, a Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença
de Operação para extração de laterita, Fazenda Liberdade, na Localidade
Caiçara, zona rural de Piracuruca PI.

Francisco Marcelo Carvalho Mendes, CPF n° 867.455.493-87, torna
público que requereu junto à Secretaria Estadual do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos, a Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença
de Operação para plantio de capim para pastagem de gado, Fazenda
Liberdade, Localidade Caiçara, zona rural de Piracuruca PI.

P. P. 22813

A CBC MINERAÇÃO LTDA – ME, CNPJ/MF sob o n° 20.555.304/
22torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR, uma Declaração de Baixo Impacto – DBIA, para
realizar atividades de Pesquisa Mineral de Cobre dentro da área do
Processo n° 803.153/2015 com coordenada geográfica 10°09’48,218"
de Latitude Sul e 44°58’40,972" de Longitude Oeste, na Localidade
Morada Nova, no Município de Corrente – PI.

P. P. 22814

A Piauí Níquel Metais S.A – PNM, de CNPJ n° 18.459.538/0002-05,
torna público que obteve junto à Secretaria Estadual de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos do Piauí – SEMAR, a renovação de Licença de
Operação – LO n° 547/17, para continuidade da operação de sua Planta
de Demonstração e Testes de beneficiamento de minério de Níquel,
localizada no Brejo Seco, zona rural de Capitão Gervásio Oliveira/PI.

P. P. 22815
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